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Medidas  Cautelares

Nº PROCESSO: TC/012043/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: DENÚNCIA COM PEDIDO DE CAUTELAR
UNIDADE GESTORA: P. M. DE LAGOA DO BARRO DO PIAUI (EXERCÍCIO DE 2023)
REPRESENTANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
REPRESENTADO: GILSON NUNES DE SOUSA (PREFEITO)
REPRESENTADO: WILLIAM RODRIGUES OLIVEIRA (PRESIDENTE DA CPL)
RELATORA: FLORA IZABEL NOBRE RODRIGUES
PROCURADOR: LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO
Nº DECISÃO: 008/2024 – GFI 

RELATÓRIO
Trata-se de Representação com pedido de cautelar interposta pela empresa Prime Consultoria e 

Assessoria Empresarial, em face de possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico nº 027/2023, realizado 
pela Prefeitura de Lagoa do Barro do Piauí, com o objetivo de escolher “a proposta mais vantajosa 
para o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços de 
Administração, Gerenciamento e Intermediação do Abastecimento da Frota de Veículos do Município de 
Lagoa do Barro do  Piauí/PI, conforme condições, quantidades, especificações e exigências constantes no 
Termo de Referência e anexos”.           

Em observância ao princípio do contraditório, realizou-se a citação dos representados (peça 4); que 
encaminharam informações preliminares para análise do pedido de cautelar (peça 26).

Ato contínuo, os autos retornaram para esta relatoria, para apreciação do pedido de urgência.
É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO
 Para ser deferida medida liminar pelo Juiz de Contas, é necessária a observância de dois requisitos: 

o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, conforme previsto no art. 300 do Código de Processo Civil e 
no art. 450 do Regimento Interno desta Corte de Contas, que dispõem da seguinte maneira:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos 
que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo.
Art. 450. Em caso de urgência, de fundado receio de grave lesão ao 
erário ou de direito alheio, de risco de ineficácia da decisão de mérito, 

ou diante de situação específica que possa causar dano irreparável ou 
de difícil reparação para o interesse e/ou para o patrimônio público, 
além do que está previsto no art. 449, o relator ou o Plenário poderá, 
motivadamente, determinar liminarmente medidas cautelares, com ou 
sem a oitiva prévia da parte, nos casos previstos nos artigos 86 e 87 da 
Lei Estadual nº 5.888/2009.

Para análise da existência ou não dos dois elementos acima aludidos, esta Relatora requisitou 
manifestação dos Representados, nos termos do art. 455 do RI/TCE-PI, que assim dispõe:

Art. 455. Caso o Tribunal entenda que antes de ser adotada a medida 
cautelar deva o responsável ser ouvido, o prazo para a resposta será de 
até cinco dias úteis.

Juntada as informações preliminares encaminhadas pelas partes, passa-se para a análise da fumaça 
do bom direito e do perigo da demora.

1. DO FUMUS BONI IURIS
1.1 DO CERCEAMENTO DA DEFESA
Inicialmente, a Representante aduz que ela “manifestou sua intenção em recorrer, sem, contudo, 

ser-lhe oportunizado o direito de apresentar as razões recursais. Referido fato se seu em total contrariedade 
à disposição legal do art. 4º, inciso XVIII, da Lei nº 8.666/93”.

Para comprovar o alegado, a Representante apresentou print e extrato da sessão virtual de 
julgamento das propostas, indicando a intenção de apresentar recurso e a consequente recusa:

A Representante alega, também, que a decisão do pregoeiro é ilegal, pois violou tanto a Lei de 
Licitações quanto o próprio edital, conforme dispositivos abaixo colacionados:

LEI DAS LICITAÇÕES
Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados e observará as seguintes regras:
(...)
XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos;
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO
16. DOS RECURSOS
16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata 
e motivadamente, a intenção de interpor recurso, única e exclusivamente 
através do portal, para julgamento do pregoeiro, se aceito a intenção lhe 
será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões 
do recurso, única e exclusivamente através do portal, para julgamento e 
deferimento ou não deferimento, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, única 
e exclusivamente através do portal, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

Por fim, a Representante apresenta entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça favorável 
ao seu pleito, com o seguinte teor:

MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PREGÃO. 
PREJUDICIALIDADE. AFASTADA. AUTORIDADE COATORA. 
LEGITIMIDADE. INTENÇÃO DE RECORRER. MANIFESTA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. 
(...)
III - Basta que haja a manifestação da intenção no momento oportuno e que 
o licitante indique um ou mais motivos pelos quais estará recorrendo. Feito 
isto, a análise do mérito do recurso administrativo será objeto de apreciação 
apenas depois de ultrapassado o prazo de apresentação de contrarrazões 
dos outros licitantes. 
IV - Cerceia o direito da parte o indeferimento do pedido de intenção de 
recorrer sem a devida motivação, conforme rege o artigo 26 do Decreto 
5.450/05. (...). 
Recurso Especial n° 1.679.419 – MA (2017/0143849-9) Relator: Ministro 
Sérgio Kukina.

Em sede de defesa, os Representados aduzem que o “pregoeiro, ao verificar as ausência de condições de 
admissibilidade do recurso, fundamentou pelo não conhecimento do recurso diante da ausência dos fatos alegados 
pela denunciante na sua manifestação de recorrer”. Para comprovar o alegado, os Representados juntaram print do 
extrato de julgamento do sistema virtual de licitações, conforme se verifica abaixo:

Aponta, ainda, os Representados que “a licitante deveria ter realizado a impugnação do mesmo dentro do 
prazo previsto na lei n.º 8.666/93 e no edital. Portanto, se a mesma não impugnou o edital no prazo legal, houve o 
consentimento tácito com o mesmo e por consequência operou-se a decadência”. No entanto, os Representados não 
apresentaram nenhum dado que comprovasse que a impugnação teria ocorrido fora do prazo legal.

Desse modo, observo – em sede de cognição primária – que existe plausibilidade na alegação 
levantada pela Representante, haja vista que restou comprovada que, em que pese ter demonstrado interesse 
em apresentar recurso, tal pleito foi imediatamente denegado pelo Pregoeiro, cerceando a apresentação das 
razões recursais da empresa ora Representante.

Tal fato, inclusive, é referendado pelos Representados, ao disporem que “conforme verifica-se no extrato 
do sistema, os demais argumentos levantados sobre a proposta apresentada pela licitante vencedora, foram 
prontamente afastados pelo pregoeiro, utilizando-se do próprio edital do pregão”.

1.2 DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
 Conforme se extrai do texto da manifestação de recurso, a Representante alegou irregularidade na 

proposta apresentada pela empresa concorrente; em especial, o item “h” da cláusula 10.8 do edital, que requeria a 
apresentação da Certidão Negativa de Inidoneidade.

 A Representante aduziu, ainda, que “não obstante, o Sr. Pregoeiro ao analisar os documentos deixou de 
apontar a ausência da certidão incorrendo no descumprimento dos requisitos do edital, e mesmo assim, insistiu em 
habilitar e declarar a empresa BAMEX vencedora”.

 No entanto, a própria Representante juntou a relação dos documentos enviados pela empresa BAMEX, 
dentre elas a Declaração de Inidoneidade expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Piauí (peça 2, fl. 194):
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A Representante colacionou, por fim, jurisprudência favorável ao seu argumento com o seguinte 
teor:

PROBATÓRIO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 
5 E 7/STJ. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO EXIGIDO PELA 
NORMA DISCIPLINADORA DO CERTAME. PRINCÍPIO DA 
VINCULAÇÃO AO EDITAL. 

(...) 

3. O STJ possui jurisprudência firme e consolidada de ser o 
edital a lei interna do concurso público, vinculando não apenas 
os candidatos, mas também a própria Administração, com regras 
dirigidas à observância do princípio da igualdade (AgInt no RMS 
50.936/BA, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 
25.10.2016). 

(...).

STJ - REsp: 1717180 SP 2017/0285130-0, Relator: Ministro 
HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 13/03/2018, T2 - 
SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 13/11/2018.

 Sobre esse ponto, os Representados não apresentaram defesa.

Em sede de cognição primária, observo que inexiste plausibilidade na 
alegação levantada pela Representante acerca desse ponto, haja vista que a própria 
parte autora comprovou que a empresa vencedora do certame apresentou a certidão 
tida como ausente; a saber, a Declaração de Inidoneidade expedida pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Piauí, constante na peça 2, fl. 194.

1.3 DA DIVERGÊNCIA ACERCA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
 Sobre esse tópico, a Representante alega que, “como se verifica na proposta da 

BAMEX, que foi indevidamente classificada, a empresa afirma que, o desconto de 4,75% 
recai sobre a taxa máxima de 2%, o que em tese, totalizaria taxa administrativa no importe 
de 1,91%”.

 A Representante apresentou, para comprovar o alegado, cópia da proposta de 
preços apresentada pela BAMEX:

 

 Por fim, a Representante informa que tal interpretação não encontra nenhum fundamento no 
instrumento convocatório; apresentando, para tanto, as cláusulas editalícia que versariam sobre o tema:

8.20. O Critério de julgamento adotado será o maior desconto na taxa 
de administração, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo, devendo 
no envio da proposta, atentar para individualização dos itens conforme 
Termo de Referência, com no máximo 02 casas decimais (0,00%);

15.5. Para julgamento e classificação das propostas iniciais será adotado 
o critério de menor preço por item, observadas as especificações técnicas 
definidas no Edital, proposta acima de 50% do valor de mercado 
apontado pelo sistema será rejeitada.

Sobre esse ponto, os Representados aduzem que ao analisar o edital, há a seguinte previsão:
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Os Representantes salientam, ainda, que em nenhum momento o edital previu desconto sobre o valor total 
da contratação como alega a denunciante; motivo pela qual a Representante não assistiria razão.

Desse modo, em sede de cognição primária, entendo que se trata de um ponto controverso, 
que carece de análise técnica da Divisão de Fiscalização; que impossibilita identificar, nesse 
momento da instrução processual, a existência ou não da fumaça do bom direito.

2. DO PERICULUM IN MORA
Acerca do perigo da demora, saliento que a licitação atacada já originou um contrato 

administrativo; qual seja, o Contrato nº 207/2023-PLLB, registrado no sistema Contratos Web do 
TCE-PI, com o controle CW-023436/23:

Nesse sentido, pondero que, apesar da falha identificada relativa ao acesso à fase recursal; os 
demais elementos constantes nos autos não recomendam retorno à fase de licitação; pois retomar o certame 
ao estágio de concorrência, com eventual declaração de nulidade do ato de classificação e do contrato dele 
decorrente, pode ser mais oneroso à entidade – que teria que arcar com eventual indenização à empresa 
contratada e custos de desmobilização.

Esse entendimento encontra-se cristalizado no Regimento desta Corte de Contas, no art. 457, que prevê:
Art. 457. Não se concederá liminar em medida cautelar quando da 
providência nela contida puder resultar dano ou ônus irreversível ao 
interesse público.

No mesmo sentido, têm-se as decisões do Tribunal de Contas da União; em especial o Acórdão 
1737/2021 do Plenário, que dispõe:

O risco de prejuízos para a Administração decorrentes de eventual 
rescisão de contrato pode justificar a convalidação de atos irregulares, 
a exemplo de indevida inabilitação de licitante, de forma a preservar o 
interesse público, pois a atuação do Poder Público não pode ocasionar 
um dano maior do que aquele que objetiva combater com a medida 
administrativa.

 Desse modo, compreendo que o segundo requisito para a concessão da liminar, o perigo da 
demora, não está contemplado na petição da Representante.

DA CAUTELAR
Em que pese ter sido constatado o cerceamento da apresentação das razões recursais da empresa 

Representante; entendo que, mesmo que elas tivessem sido conhecidas pela autoridade licitatória, 
possivelmente não teriam surtido efeitos práticos; seja por não ter ocorrido irregularidades no envio dos 
documentos da empresa BAMEX, seja pela controvérsia existente em relação à taxa de administração. 

Além disso, conforme salientado na fundamentação deste voto, o requisito “perigo da demora” 
encontra-se prejudicado, haja vista que o Contrato com a empresa vencedora do certame já se encontra 
assinado desde 08/11/2023.

Sobre os demais requerimentos apresentados pelos Representados, deixo para decidir na fase de 
julgamento do processo.

Nestes termos, DECIDO por:

a) INDEFERIR a concessão da medida cautelar, por não vislumbrar a 
existência dos elementos essenciais para sua concessão, em especial 
do perigo da demora.
b) ENCAMINHAR esta decisão à Secretaria das Sessões, para fins de 
publicação desta decisão e transcurso do prazo recursal.

(assinado digitalmente)
Cons.ª Flora Izabel Nobre Rodrigues

RELATORA
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PROCESSO TC/012142/2023 E PROCESSO APENSADO TC/009964/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
TIPO: CONTROLE SOCIAL – REPRESENTAÇÃO
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO C/C BLOQUEIO DE CONTAS REF. AUSÊNCIA DA ENTREGA DE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS, DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES - EXERCÍCIO 2023
UNIDADE GESTORA: P. M. DE SEBASTIÃO BARROS
REPRESENTANTE: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DE GESTÃO E CONTAS PÚBLICAS – 
DFCONTAS/ DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE PREVIDÊNCIA PÚBLICA – DFPESSOAL 4
REPRESENTADO: MUNICIPÍO DE SEBASTIÃO BARROS – PI
RESPONSÁVEL: PABLO CUSTÓDIO MENDES – PREFEITO MUNICIPAL
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DELANO CARNEIRO DA CUNHA CÂMARA
PROCURADOR: JOSÉ ARAUJO PINHEIRO JÚNIOR
ADVOGADO: LUANNA GOMES PORTELA 0AB/PI Nº 10.959, PROCURAÇÃO A PEÇA 12 FLS. 1
DECISÃO Nº 05/2024-GDC

1 RELATÓRIO
Tratam os autos de REPRESENTAÇÃO cumulada com Pedido de Medida Cautelar inaudita altera 

pars interposta pela Diretoria de Fiscalização de Gestão e Contas Públicas – DFCONTAS e Divisão de 
Fiscalização de Previdência Pública – DFPESSOAL 4, em face de Sr. Pablo Custódio Mendes de Carvalho, 
Prefeito Municipal de Sebastião Barros-PI, solicitando o imediato bloqueio das contas municipais em virtude 
da ausência de prestação de contas, entrega de documentos e informações ao Tribunal de Contas do Estado 
do Piauí – TCE/PI, atinentes ao exercício de 2023, nos termos da Instrução Normativa TCE/PI nº 06/2022. 
(peça nº 03 e 04). 

A obrigatoriedade de prestação de contas de qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 
que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos, é dever constitucional, 
consoante previsto no art. 70, parágrafo único, da CF/1988 e no art. 85, parágrafo único, da CE/1989. Logo, 
a ausência de prestação de contas, documentos e informações ao Tribunal de Contas do Estado do Piauí 
caracterizou conduta omissiva atribuída ao Sr. Pablo Custódio Mendes de Carvalho, prefeito municipal, e 
que, diante de tal conduta, ocorreu o resultado consubstanciado da grave lesão ao princípio republicano da 
prestação de contas e ao direito do cidadão ao controle externo da Administração Pública. Assim, a Unidade 
Técnica requereu o seguinte (peça 05, fls. 7): 

a) O recebimento da presente representação, com fundamento no art. 
104, inciso VI, da Lei nº 5.888/09, em face do o Sr. Pablo Custódio 
Mendes de Carvalho, gestor da Prefeitura Municipal de Sebastião 
Barros; 

b) A concessão de medida cautelar determinando o imediato bloqueio 
das movimentações financeiras das contas bancárias do jurisdicionado, 
com base no art. 86, inciso V, da Lei nº 5.888/09, até que se encaminhem 
a este Tribunal de Contas os documentos e informações que compõem 
a prestação de contas relativas ao exercício 2023, apontados no anexo; 

c) Constatando-se o saneamento do fato ensejador da presente cautelar, 
após devidamente atestado pela DFContas e DFPessoal 4, que a 
Presidência desta Corte seja comunicada para oficiar as instituições 
financeiras para proceder ao imediato desbloqueio das movimentações 
financeiras das contas bancárias; 

d) Após a regularização das pendências, sugere-se o arquivamento do 
presente processo.

Diante da solicitação da concessão de medida cautelar para o imediato bloqueio às peças 06 e 11, 
o gestor apresentou Pedido de Medida Cautelar inaudita altera pars para que não houvesse o bloqueio das 
contas do referido município, até que fosse finalizado o Termo de Ajuste de Gestão – TAG das contribuições 
patronais previdenciárias entre o Município de Sebastião Barros/PI e o Tribunal de Contas do Piauí. A 
solicitação para celebração do Termo de Ajuste de Gestão – TAG foi realizada por meio dos documentos 
inseridos no processo TC/009964/2023, o qual se encontra apensado aos autos de representação por se tratar 
de assuntos correlatos. 

À peça 16 deste processo de representação, após análise dos pressupostos necessários, bem como 
os argumentos jurídicos, este relator concedeu cautelar:

Em razão do exposto, tendo restado configurado o fundado receio de 
grave lesão a direito alheio, ou de risco de ineficácia da decisão de 
mérito, e estando claramente presentes os requisitos do fumus boni 
juris e do periculum in mora, CONCEDO A MEDIDA CAUTELAR 
INAUDITA ALTERA PARS para que:

a) Determinar a SUSPENSÃO DO BLOQUEIO DAS 
MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS DAS CONTAS 
BANCÁRIAS do Município de Sebastião Barros pelo prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a partir da publicação desta decisão (art. 259, II 
do RITCE);

b) No prazo de 15 (quinze) dias úteis, citado anteriormente, tendo sido 
apresentada a documentação necessária para a verificação da viabilidade 
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da composição da minuta do TAG pelo gestor do município, será 
concedida o prazo de 05 (cinco) dias úteis para divisão técnica realizar 
a sua devida análise, sem que haja o bloqueio das contas do município. 
Frustrada a viabilidade da composição do TAG, nos termos do §6º, 
art. 5º, da Resolução TCE/PI nº 10/2016, será realizado o imediato 
bloqueio das contas;

c) Prestigiando o princípio da publicação expresso na Constituição 
Federal será considerado o prefeito do município de Sebastião Barros 
- PI, Sr. Pablo Custódio Mendes de Carvalho, como ciente do teor desta 
decisão a partir da sua publicação;

d) Encaminhem-se os autos à Secretaria das Sessões, para fins de 
publicação desta decisão, com base no art. 87 da Lei Orgânica do TCE/
PI, e art. 450 do Regimento Interno do TCE/PI;

Na sequência, os autos foram encaminhados à Seção de Controle e Certificação dos Prazos, para 
fins de contagem de prazo, em cumprimento à supracitada Decisão Monocrática, que determinou 15 (quinze) 
dias úteis para apresentação de documentação necessária para a verificação da viabilidade da composição da 
minuta do TAG pelo gestor do município. 

O gestor apresentou sua defesa em tempo hábil, conforme documentação acostada às peças 19 a 
24, a qual foi encaminhada a Diretoria de Fiscalização de Pessoal e Previdência – Divisão de Fiscalização de 
Previdência Pública, que elaborou o seu relatório à peça 29. 

Seguindo a tramitação normal, os autos foram encaminhados ao Ministério Público de Contas, o 
qual à peça 32 fls. 5, concluiu: 

Desse modo, tendo em vista que o gestor juntou aos autos documentos 
(peças 19 a 24) que demonstram a regularização da situação que ensejou 
a instauração da presente Representação, mediante parcelamento 
de débitos com seu RPPS, este Parquet de Contas opina pelo 
ARQUIVAMENTO do presente expediente.

2 FUNDAMENTAÇÃO
Este processo de representação trata do imediato bloqueio das contas municipais de Sebastião 

Barros-PI em virtude da ausência de prestação de contas, entrega de documentos e informações ao 
Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE/PI, atinentes ao exercício de 2023, nos termos da Instrução 
Normativa TCE/PI nº 06/2022. (peça nº 03 e 04). Entretanto, considerando que o Município, através do 
seu atual Prefeito Municipal, Sr. Pablo Custódio Mendes de Carvalho, solicitou ao Tribunal de Contas 
do Estado do Piauí a celebração do Termo de Ajuste de Gestão – TAG em relação às contribuições 

patronais previdenciárias, conforme explicitado nas Peças nº 01 a 10 do processo TC/009964/2023, 
processo este que foi apensado aos autos de representação por se tratar de assuntos correlatos. 

A DFPessoal 4 se manifestou favorável à celebração de Termo de Ajustamento de Gestão (peça 
14 do TC/009964/2023) e o Senhor Relator acatou a sugestão da referida Diretoria, determinando que 
fosse realizada a citação do gestor para que apresentasse minuta do TAG, peça 15 do TC/009964/2023. 
Contudo, antes da celebração do referido TAG, houve a representação TC/012142/2023, requerendo a 
concessão de medida cautelar para determinar o imediato bloqueio das movimentações financeiras das 
contas bancárias do jurisdicionado, com base no art. 86, inciso V, da Lei nº 5.888/09. 

Diante da representação, o gestor requereu a concessão da Medida Cautelar, inaudita altera 
pars, para que NÃO HAJA O BLOQUEIO DAS CONTAS BANCÁRIAS DO MUNICÍPIO DE 
SEBASTIÃO BARROS-PI, conforme Memorando nº 101/2023-DFCONTAS, até que seja finalizado 
o Termo de Ajustamento de Gestão das contribuições patronais previdenciárias entre o Município de 
Sebastião Barros/PI e o Tribunal de Contas do Piauí.

A medida cautelar foi concedida nos termos constante da Decisão Monocrática n° 292/2023-
GDC da peça 16 do processo TC/012142/2023, publicada no Diário Eletrônico do TCE/PI nº 211, de 
17.11.2023 (págs. 12/14).

À peça 19 do processo de representação, o gestor municipal informou que, buscando solucionar 
os referidos débitos das contribuições previdenciárias patronais, realizou o Termo de Parcelamento 
dos débitos de abril a agosto de 2023 (objeto deste TAG), junto ao Ministério da Previdência Social, 
mediante lei autorizativa do Poder Legislativo – Lei Municipal nº 59/2023, de 22 de Novembro de 2023, 
tendo sido firmado o TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E CONFISSÃO DE DÉBITOS 
PREVIDENCIÁRIOS (Acordo CADPREV 00356/2023 em anexo) publicado no Diário Oficial, em 24 
de novembro de 2023 (anexo), logo, estando o município quite com todos os débitos que possuía em 
aberto. Ademais, o gestor observa que informações também já constam do sistema “documentações 
web” desta Corte de Contas, conforme recibos de entrega em anexo. Informa também ter sido anexada 
a Certidão de Regularidade Previdenciária do Município, válida até 25/05/2024.

Com a celebração do acordo de parcelamento para quitar os débitos das contribuições patronais, 
evidenciado pelo pagamento pontual da primeira parcela (comprovante anexo), o gestor ressalta que 
o ente se encontra integralmente adimplente com suas responsabilidades, estando isento de qualquer 
imposição sancionatória, entendendo, a priori, não haver mais a necessidade de celebração do presente 
Termo de Ajustamento de Gestão, em decorrência do termo de parcelamento junto ao Ministério da 
Previdência Social dos débitos que estavam em aberto oriundos da presente solicitação de TAG. 

Ao analisar a documentação apresentada pelo gestor, a divisão técnica à peça 32 do Processo 
TC/009964/2023 ressaltou que, no sistema Documentação Web, o gestor realizou parcelamento com 
seu RPPS, regularizando os débitos da parte patronal de abril a agosto de 2023, entendendo, com isso, 
não subsistir as pendências que ensejaram a instauração da Representação junto ao TC/012142/2023. 

Além disso, a Diretoria de Fiscalização de Contas - DFContas, por meio do Memorando nº 
117/2023, de 28/11/2023, informou à Presidência desta Corte de Contas a adimplência das prestações 
de contas do município de Sebastião Barros nos Sistemas Internos do TCE. 
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À peça 34 do Processo TC/009964/2023, o Ministério Público de Contas, corroborando o 
posicionamento técnico constante à peça 32, acolheu a sugestão de arquivamento do processo de 
solicitação do TAG, por perda do objeto, em razão da regularização dos débitos da parte patronal de 
abril a agosto de 2023, não subsistindo as pendências que ensejaram a instauração da Representação 
de nº TC/012142/2023. Do mesmo modo, à peça 32 do Processo TC/012142/2023, considerando que 
gestor juntou aos autos documentos (peças 19 a 24), que demonstram a regularização da situação que 
ensejou a instauração da presente Representação, mediante parcelamento de débitos com seu RPPS, o 
Parquet de Contas opinou pelo ARQUIVAMENTO da representação em análise.

Diante disso, este relator verificou que ocorreu a perda de objeto do Processo TC/009964/2023, 
uma vez que foi comprovada a regularização dos débitos da parte patronal de abril a agosto de 2023 
por meio do Termo de Acordo de parcelamento, não subsistindo a necessidade de celebração do TAG, 
bem como houve a regularização das pendências que ensejaram a instauração da Representação de nº 
TC/012142/2023. Desse modo, compartilhando a opinião do MPC e das informações dos relatórios 
técnicos, determino o arquivamento dos processos citados. 

3 CONCLUSÃO
Desta feita, determino monocraticamente o arquivamento dos presentes autos considerando 

a regularização da situação que ensejou a instauração da presente Representação e do Ajuste de Gestão 
de Conduta mediante parcelamento de débitos com seu RPPS, com base no art. 236-A do Regimento 
Interno do TCE/PI – RITCE/PI.

Encaminhe-se esta decisão à Segunda Câmara, para fins de publicação e transcurso do prazo 
recursal. Em seguida, envia-se à Seção de Arquivo. 

Gabinete do Conselheiro Substituto DELANO CARNEIRO DA CUNHA CÂMARA, em 
Teresina - Piauí, 15 de janeiro de 2024. 

(assinado digitalmente)
Delano Carneiro da Cunha Câmara
Conselheiro Substituto – Relator

Atos da Diretoria de Gestão Processual

AVISO DE CIÊNCIA

PROCESSO TC Nº 004395/2022 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE 
MORRO CABEÇA NO TEMPO – PI, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022.
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DELANO CARNEIRO DA CUNHA CÂMARA.
RESPONSÁVEL: SR. WEUTON SOUSA DE OLIVEIRA (RESPONSÁVEL CONTÁBIL).

Jurandir Gomes Marques, Chefe da Divisão de Serviços Processuais/SS do TCE/PI, por ordem do 
Excelentíssimo Senhor Relator do processo em epígrafe, torna ciente o Sr. Weuton Sousa de Oliveira 
(Responsável Contábil), nos termos do artigo 267, § 2º da Resolução TCE/PI nº 13/2011 (Regimento 
Interno), acerca do relatório da DFCONTAS, constante no Processo TC nº 004395/2022. Eu, Jurandir 
Gomes Marques, Chefe da Divisão de Serviços Processuais/SS do TCE/PI, digitei e subscrevi, em 
dezessete de janeiro de dois mil e vinte e quatro. 
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Acórdãos e Pareceres Prévios

Nº PROCESSO: TC/009011/2023

ERRATA: REPUBLICAÇÃO EM RAZÃO DE ERRO MATERIAL. 
ACÓRDÃO Nº 546/2023-SPC
DECISÃO N° 424/2023
ASSUNTO: INSPEÇÃO IN LOCO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ 
(EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023)
OBJETO: ACOMPANHAR PROCESSOS LICITATÓRIOS PREVIAMENTE SELECIONADOS POR 
AMOSTRAGEM
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ 
RESPONSÁVEL: RIVALDO DE CARVALHO COSTA - PREFEITO
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JACKSON NOBRE VERAS 
PROCURADOR: MÁRCIO ANDRÉ MADEIRA DE VASCONCELOS

EMENTA: FISCALIZAÇÃO. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS. 
INADEQUAÇÕES. 

Os processos de inspeção são os instrumentos de fiscalização utilizados 
por esta Corte de Contas para examinar a legalidade, a legitimidade 
e a economicidade de atos específicos praticados pela administração 
ou por qualquer responsável sujeito à sua jurisdição. Ademais, o 
Tribunal, no exercício de sua atribuição de controle externo, poderá 
emitir recomendações e determinações para a correção de deficiências 
verificadas. 

Sumário: Inspeção. Prefeitura Municipal de Massapê do Piauí. 
Expedição de determinações. .  

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando o Memorando de Inspeção n° 
68/2023-DFCONTRATOS, à fl. 01 da peça 01, o Relatório de Inspeção da I Divisão Técnica da Diretoria 
de Fiscalização de Licitações e Contratações – DFCONTRATOS 1, às fls. 01/17 da peça 08, o Relatório 
Complementar de Inspeção da I Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização de Licitações e Contratações 
– DFCONTRATOS 1, às fls. 01/18 da peça 12, o Termo de Conclusão da Instrução Processual da Diretoria 
de Fiscalização de Licitações e Contratações – DFCONTRATOS, à fl. 01 da peça 13, a manifestação do 
Ministério Público de Contas, às fls. 01/09 da peça 15, a proposta de voto do(a) Relator(a) Cons. Substituto 

Jackson Nobre Veras, às fls. 01/10 da peça 19, e o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, 
unânime, concordando parcialmente com a manifestação do Ministério Público de Contas e nos termos da 
proposta de voto do(a) Relator(a), pelo acolhimento das seguintes determinações (art. 82, X da Resolução 
TCE/PI n° 13/11 – Regimento Interno, republicada no DOE TCE/PI nº 13 de 23/01/14), a serem adotadas 
pelo(s) responsável pela gestão da PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ-PI, no prazo de 
30 (trinta) dias, sob pena de aplicação de multa prevista no art. 79, inciso III, da Lei Federal nº 5.888/2009 
c/c art. 206, IV, do RITCE:

a) Que na instrução dos processos licitatórios, na fase interna, façam constar nos autos as 
justificativas dos quantitativos de bens e serviços a serem adquiridos, os quais devem ser suficientes 
ao atendimento da demanda do setor requisitante;

b) Que nos termos de referência e editais de licitações que vierem a realizar, procedam à descrição 
do objeto contendo as características essenciais dos itens que serão contratados, com vista a dar 
cumprimento ao art. 3º, incisos I e II, da Lei n.º 10.520/02;

c) Que na instrução dos processos licitatórios, na fase interna, aprimorem a pesquisa de preços, 
diversificando as fontes de pesquisa, em obediência ao princípio da economicidade;

d) Que estabeleçam, nos editais de licitações que vierem a realizar, critério de julgamento 
considerando a divisibilidade do objeto por item, com vistas ao cumprimento do princípio da 
economicidade;

e) Que apresentem justificativas nos processos licitatórios em caso impossibilidade de escolha 
do critério de julgamento por item nas licitações para aquisição de bens e serviços divisíveis, 
demonstrando a inviabilidade técnica ou econômica de se promover a adjudicação por item, 
devendo ser apresentadas as evidências que deram suporte à escolha do critério;

f) Que nas licitações por lote para registro de preços, mediante adjudicação por menor preço 
global do lote, façam constar no edital vedação a possibilidade de aquisição individual de itens 
registrados para os quais a licitante vencedora não apresentou o menor preço;

g) Que estabeleçam, nos editais de licitações que vierem a realizar, sempre que houver itens de objeto 
da mesma natureza, a reserva de cotas de valores de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), ou que 
estabeleçam, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do objeto para a contratação exclusiva de ME e EPP, com vistas ao cumprimento 
do art. 48, inciso I e III, da Lei Complementar n.º 123/2016;

h) Que observem, na instrução dos procedimentos licitatórios, as disposições do art. 38 da Lei 
8.666/1993, especialmente quanto aos aspectos formais dos procedimentos.

Presentes os conselheiros(a): Cons.ª Flora Izabel Nobre Rodrigues (Presidenta); Cons. Kleber 
Dantas Eulálio; Cons.ª Rejane Ribeiro Sousa Dias; e Cons. Substituto Jackson Nobre Veras.

Representante do Ministério Público de Contas: Procurador Plínio Valente Ramos Neto.
Sessão da Primeira Câmara, em Teresina, 07 de novembro de 2023.

(assinado digitalmente)
Conselheiro Substituto Jackson Nobre Veras

Relator
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Decisões Monocráticas

PROCESSO: TC/013651/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
INTERESSADO (A): MIRACI LOPES ABADE
ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO  DE BOM JESUS
RELATOR SUBSTITUTO: ABELARDO  PIO VILANOVA E SILVA
PROCURADOR (A): JOSE ARAUJO PINHEIRO JUNIOR
DECISÃO Nº 010/2024 – GAV 

Versam os autos acerca do processo de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, 
concedida à servidora Miraci Lopes Abade, CPF nº 647.321.181-00, ocupante do cargo de professora 40 h, 
Classe C, Nível V, Matrícula nº084, Secretaria Municipal de Educação de Bom Jesus – PI, com fulcro Art. 6° 
e 7º, da Emenda Constitucional nº41/03 c/c com art.2º, da EC nº47/05 e §5º, do art.40, CF/88, assim como 
art.23 da Lei Municipal nº479/09.

Considerando a consonância do Parecer Ministerial (peça 4) com a informação apresentada pela 
Divisão de Fiscalização de Aposentadorias, Reformas e Pensões –DFPESSOAL -3(peça 3), DECIDO, com 
fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução nº 13/11 – Regimento Interno julgar legal a Portaria  
nº 348/2023  de 02/10/2023 (peça 1/fls. 31), publicada  no Diário Oficial dos Municípios, ano XXI, edição 
IVCMXX de 04/10/2023 (peça 1/fls. 32), concessiva de inativação a requerente, nos termos do art. 86, III, 
b, da CE/89 c/c o art. 197, IV, a, e Parágrafo único, do Regimento Interno do TCE/PI, autorizando o seu 
registro, no valor de R$ 7.646,95 (Sete mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e cinco  centavos) 
mensais. Composição do Benefício: Vencimento/Proventos (Lei Municipal nº 507 de 23/02/2010 c/c Lei 
Municipal nº 761 de 14/02/2023), valor R$ 7.646,95.

Encaminhe-se à Secretaria da Segunda Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso 
do prazo recursal e, em seguida, ao Arquivo do TCE/PI para as providências cabíveis e posterior devolução 
ao órgão de origem.

Gabinete do Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva, em Teresina, 15 de janeiro  de 2024.

(assinado digitalmente)
Cons. Abelardo Pio Vilanova e Silva

Relator

PROCESSO: TC/012990/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
INTERESSADO (A):   JANAYNA SOUSA SANTOS RODRIGUES
ÓRGÃO DE ORIGEM: FMPS-FUNDO MUNIC. DE PREVI. SOCIAL DE ITAINÓPOLIS
RELATOR SUBSTITUTO: ABELARDO  PIO VILANOVA E SILVA
PROCURADOR (A): LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO
DECISÃO Nº 11/2024 – GAV 

Versam os autos acerca do processo de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, 
concedida à servidora Janayna Sousa Santos Rodrigues, CPF n° 803.082.283-91, ocupante do cargo de 
Professora 40 horas, classe “C”, Nível 6, Matrícula n° 232-1, da Secretaria de Educação do município de 
Itainópolis-PI, com fulcro nos Arts. 6°, I, II, III e IV da EC n° 41/03 c/c art. 40, §5° da CF/88 e art. 87 da Lei 
Municipal n° 170/08.

Considerando a consonância do Parecer Ministerial (peça 4) com a informação apresentada pela 
Divisão de Fiscalização de Aposentadorias, Reformas e Pensões –DFPESSOAL -3(peça 3), DECIDO, com 
fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução nº 13/11 – Regimento Interno julgar legal a Portaria  
nº 149/2023  de 29/11/2023 (peça 1/fls. 12/13), publicada  no Diário Oficial dos Municípios, Ano XXI,  
edição IVCMLVI de 29/11/2023 (peça 1/fls. 14), concessiva de inativação a requerente, nos termos do art. 
86, III, b, da CE/89 c/c o art. 197, IV, a, e Parágrafo único, do Regimento Interno do TCE/PI, autorizando 
o seu registro, no valor de R$ 7.382,31 (Sete mil Trezentos e oitenta e dois reais e trinta e um centavos) 
mensais. Composição do Benefício: Salário Base (Art. 35 da Lei nº 090/98, de 18/11/1998, que institui o 
Regime Jurídico Único de Itainópolis e Art. 57 da Lei Municipal nº 195/2009), valor R$ 4.420,55; Classe 
“C” (Art. 58, inciso IV da Lei Municipal nº 195, de 11/12/2009, que dispõe sobre o Plano de Carreira, 
Cargos, Vencimentos e Remuneração dos profissionais da Educação do  Município de Itainópolis-PI) valor 
R$ 1.856,63; Nível “6” ( Art. 24 da Lei Municipal nº 195 de 11/12/2009. que dispõe sobre o Plano de 
Carreira, Cargos, Vencimentos e Remuneração dos profissionais da Educação do  Município de Itainópolis-
PI) valor R$ 1.105,13.

Encaminhe-se à Secretaria da Segunda Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso 
do prazo recursal e, em seguida, ao Arquivo do TCE/PI para as providências cabíveis e posterior devolução 
ao órgão de origem.

Gabinete do Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva, em Teresina, 16 de janeiro  de 2024.

(assinado digitalmente)
Cons. Abelardo Pio Vilanova e Silva

Relator
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PROCESSO: TC/013307/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
INTERESSADO (A): ISAURA MARIA ALVES CANABRAVA
ÓRGÃO DE ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PIRIPIRI
RELATOR SUBSTITUTO: ABELARDO  PIO VILANOVA E SILVA
PROCURADOR (A): PLINIO VALENTE RAMOS NETO
DECISÃO Nº 12/2024 – GAV 

Versam os autos acerca do processo de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, concedida 
à servidora Isaura Maria Alves Canabrava, CPF n° 396.243.743-68, ocupante do cargo de professor (a), 
40h, classe “B”, Pós Graduada, Matrícula n° 995011- 1, da Secretaria de Educação do município de Piripiri-
PI, com fulcro no art. 6°, I, II, III e IV da EC n° 41/03.

Considerando a consonância do Parecer Ministerial (peça 4) com a informação apresentada pela 
Divisão de Fiscalização de Aposentadorias, Reformas e Pensões –DFPESSOAL -3(peça 3), DECIDO, com 
fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução nº 13/11 – Regimento Interno julgar legal a Portaria  
nº 008/2021- IPMPI  de 11/01/2022 (peça 1/fls. 122), publicada  no Diário Oficial dos Municípios, ano XX, 
edição IVDII de 28/01/2022 (peça 1/fls. 124), concessiva de inativação a requerente, nos termos do art. 86, 
III, b, da CE/89 c/c o art. 197, IV, a, e Parágrafo único, do Regimento Interno do TCE/PI, autorizando o 
seu registro, no valor de R$ 4.356,27 (Quatro Mil, Trezentos e Cinquenta e Seis Reais e Vinte e Sete 
centavos) mensais. Composição do Benefício: Salário Base (Art. 34, 36 e 37 da Lei nº 432/2003- Plano de 
Carreira do Magistério), valor R$ 3.788,06; Adicional de Tempo e Serviço (15%): (Art. 47§§ 1º e 2º da Lei 
nº 432/2003- Plano de Carreira do Magistério), valor R$ 568,21. 

Encaminhe-se à Secretaria da Segunda Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso 
do prazo recursal e, em seguida, ao Arquivo do TCE/PI para as providências cabíveis e posterior devolução 
ao órgão de origem.

Gabinete do Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva, em Teresina, 16 de janeiro  de 2024.

(assinado digitalmente)
Cons. Abelardo Pio Vilanova e Silva

Relator

PROCESSO: TC Nº 000275/2024

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE PROPORCIONAL AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
INTERESSADA: NILDETE DE SOUSA PEREIRA DE CARVALHO
ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE LANDRI SALES/PI
PROCURADORA: RAISSA MARIA REZENDE DE DEUS BARBOSA
RELATORA: LILIAN DE ALMEIDA VELOSO NUNES MARTINS
DECISÃO Nº 14/2024 – GLM

 
Trata o processo de ato de Aposentadoria por Idade Proporcional ao Tempo de Contribuição 

concedido à servidora Nildete de Sousa Pereira de Carvalho, CPF nº 126.885.168-09, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula n° 254, da Secretaria de Educação de Landri Sales-PI.

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de 
Aposentadorias, Reformas e Pensões – DFPESSOAL-3 (Peça 03) com o Parecer Ministerial (Peça 04), 
DECIDO, com fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução nº 13/11 – Regimento Interno do TCE/
PI, JULGAR LEGAL a Portaria nº 41/2022 (fl. 1.33), publicada no Diário Oficial dos Municípios nº 368 
de 02/12/2022, concessiva da Aposentadoria por Idade Proporcional ao Tempo de Contribuição, da 
Sra. Nildete de Sousa Pereira de Carvalho, nos termos do Art. 40, § 1°, inciso III, alínea “b” da CF/88, 
com redação da EC n° 41/03 c/c o art. 19 da Lei Municipal n° 704/13, conforme o Art. 197, inciso II, do 
Regimento Interno com proventos mensais no valor de R$ 1.212,00 (mil duzentos e doze reais). 

DISCRIMINAÇÃO 
Vencimento
Art. 35 da LM nº 743/17. R$ 1.403,04

Cálculo da Média Aritmética 
Art. 1º da Lei nº 10.887/04 R$ 1.391,58

Proporcionalidade de 58,29% R$ 811,15 
TOTAL R$ 1.212,00

Encaminha-se à Segunda Câmara, para fins de publicação desta decisão e, após transcorrido o prazo 
recursal, seja envido à Secretaria das Sessões/Seção de Arquivo Geral para devolução ao órgão de origem.

Gabinete da Conselheira Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins, em Teresina, 16 de Janeiro de 2024. 

(Assinado Digitalmente)
Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins

Conselheira Relatora
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N.º PROCESSO: TC/013499/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DE PEDRO II
INTERESSADA: MARIA DE JESUS ALVES DE CASTRO
RELATORA: FLORA IZABEL NOBRE RODRIGUES
PROCURADOR: JOSÉ ARAÚJO PINHEIRO JÚNIOR
Nº. DECISÃO: 005/2024- GFI

Trata-se de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, concedido à servidora Maria de 
Jesus Alves de Castro, CPF nº 829.124.083-34, RG nº 945.961 SSP-PI, ocupante do cargo de Professora, 
Classe B, Nível VI – 40 horas, Matrícula n° 305-1, do quadro pessoal da  Secretaria Municipal de Educação 
de Pedro II-PI, com arrimo no art. 6° e 7° da EC n° 41/03 e art. 40, § 5° da CF/88 c/c o art. 29 da Lei 
Municipal n° 1.131/11.

Considerando a informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal – DFPESSOAL-3 
(Peça nº 03), com o parecer ministerial (peça nº 04), DECIDO, com fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da 
Resolução nº 13/11 – Regimento Interno do TCE/PI, JULGAR LEGAL a Portaria GP Nº 25/2022– PMPII (fls. 
42 e 43, peça 01), datada de 22 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios – Ano XXI – 
Edição nº IVDCCXXXII (fl. 39, peça 01), datado de 03 de janeiro de 2023, autorizando o seu registro, conforme 
o art. 197, inciso II, do Regimento Interno, com proventos no valor de R$ 5.889,73 (Cinco mil, oitocentos e oitenta 
e nove reais e setenta e três centavos) conforme segue:

COMPOSIÇÃO DO CÁLCULO DOS PROVENTOS

Vencimento, conforme Lei Municipal nº 1.275, de 10 de março de 2020 R$ 5.889,73

Total da Remuneração do cargo efetivo R$ 5.889,73

PROVENTOS A RECEBER R$ 5.889,73
Encaminhem-se à Secretaria da Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso 

do prazo recursal e, em seguida, envio à Secretaria Administrativa/Seção de Arquivo para devolução ao 
órgão de origem.

Teresina-PI, na data da assinatura.

(assinado digitalmente)
Cons.ª Flora Izabel Nobre Rodrigues

RELATORA

N.º PROCESSO: TC/013654/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DE BOM JESUS-PI
INTERESSADA: RAIMUNDA RODRIGUES DE SOUSA FERREIRA
RELATORA: FLORA IZABEL NOBRE RODRIGUES
PROCURADOR: JOSÉ ARAÚJO PINHEIRO JÚNIOR
Nº. DECISÃO: 006/2024- GFI

Trata-se de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, concedido à servidora  Raimunda 
Rodrigues de Sousa Fereira, CPF nº 347.359.503-97, RG nº 863.329 SSP-PI, ocupante do cargo de Apoio 
Administrativo “A”, Nível V, 40h, matrícula nº 149-1, do quadro pessoal da Secretaria Municipal de 
Educação de Bom Jesus-PI, com arrimo no art. 6° e 7º, da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c com art.2º, da 
EC nº47/05, assim como art.23 da Lei Municipal nº 479/09.

Considerando a informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal – 
DFPESSOAL-3 (Peça nº 03), com o parecer ministerial (peça nº 04), DECIDO, com fulcro nos artigos 246, 
II, c/c o art. 373 da Resolução nº 13/11 – Regimento Interno do TCE/PI, JULGAR LEGAL a Portaria 
GP Nº 359/2023– PMBJ (fl. 22, peça 01), datada de 14 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial 
dos Municípios – Ano XXI – Edição nº IVCMLI (fl. 23, peça 01), datado de 22 de novembro de 2023, 
autorizando o seu registro, conforme o art. 197, inciso II, do Regimento Interno, com proventos no valor de 
R$ 1.604,46 (Mil, seiscentos e quatro reais e quarenta e seis centavos) conforme segue:

COMPOSIÇÃO DO CÁLCULO DOS PROVENTOS
Vencimento do cargo, conforme Lei Municipal nº 507, de fevereiro de 2010. R$ 1.604,46

Total da Remuneração do cargo efetivo R$ 1.604,46

TOTAL DOS PROVENTOS A RECEBER R$ 1.604,46
Encaminhem-se à Secretaria da Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso 

do prazo recursal e, em seguida, envio à Secretaria Administrativa/Seção de Arquivo para devolução ao 
órgão de origem.

Teresina-PI, na data da assinatura.
(assinado digitalmente)

Cons.ª Flora Izabel Nobre Rodrigues
RELATORA
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N.º PROCESSO: TC/000219/2024

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DE LAGOA ALEGRE-PI
INTERESSADO: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
RELATORA: FLORA IZABEL NOBRE RODRIGUES
PROCURADOR: LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO
Nº. DECISÃO: 007/2024- GFI

Trata-se de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, concedido ao servidor Francisco 
Pereira da Silva, CPF nº 341.347.863-04, RG nº 699107 SSP-PI, ocupante do cargo de Professor, matrícula 
nº 126, do quadro pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Lagoa Alegre-PI, com arrimo no arts. 6° 
da EC n° 41/03 c/c art. 40, § 5° da CF/88 e arts. 23 e 29 da Lei Municipal n° 223/07.

Considerando a informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal – 
DFPESSOAL-3 (Peça nº 03), com o parecer ministerial (peça nº 04), DECIDO, com fulcro nos artigos 246, 
II, c/c o art. 373 da Resolução nº 13/11 – Regimento Interno do TCE/PI, JULGAR LEGAL a Portaria Nº 
157/2023 – GPMLA (fls. 43 e 44, peça 01), datada de 26 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial 
dos Municípios – Ano XXI – Edição nº DCCCLI (fl. 45, peça 01), datado de 28 de junho de 2023, 
autorizando o seu registro, conforme o art. 197, inciso II, do Regimento Interno, com proventos no valor de 
R$ 7.924,64 (Sete mil, novecentos e vinte e quatro reais e sessenta e quatro centavos) conforme segue:

A.
Vencimento, de acordo com o Artigo 1º da Lei Municipal nº 421/2023 
de 13 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre o reajuste dos professo-
res da Rede de Ensino do Município de Lagoa Alegre/PI.

R$ 7.924,64

VALOR NA ATIVIDADE R$ 7.924,64

VALOR DO BENEFÍCIO R$ 7.924,64
Encaminhem-se à Secretaria da Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso 

do prazo recursal e, em seguida, envio à Secretaria Administrativa/Seção de Arquivo para devolução ao 
órgão de origem.

Teresina-PI, na data da assinatura.

(assinado digitalmente)
Cons.ª Flora Izabel Nobre Rodrigues

RELATORA

PROCESSO: TC/013577/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
INTERESSADO(A): NEUMA TEIXEIRA DE LIMA, CPF N° 200.308.603-00
ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
PROCURADOR: LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO
RELATORA: CONSELHEIRA REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS
DECISÃO Nº 011/24 – GRD 

Trata o Processo de APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
concedida à servidora Sra. NEUMA TEIXEIRA DE LIMA, CPF N° 200.308.603-00, ocupante do cargo 
de Agente Técnico de Serviços, classe “III”, padraõ “E”, matrícula n° 061371-1, da Secretaria de Estado da 
Educação (SEDUC), com fundamentação legal no Art. 3°, I, II, III e parágrafo único da EC n° 47/05, cujos 
requisitos foram devidamente implementados.

Considerando a consonância das Informações da Divisão de Fiscalização de Aposentadorias, 
Reformas e Pensões – DFPESSOAL3 (peça 03), com o Parecer Ministerial (peça 04), DECIDO, com 
fundamento no art. 246, II, c/c o art. 373 da Resolução nº 13/11 – Regimento Interno do TCE/PI, JULGAR 
LEGAL a Portaria GP nº 1276/2023 – PIAUIPREV, concessiva da aposentadoria da interessada, ato 
publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí nº 231/23, em 16/11/2023, com Proventos Mensais no valor 
total de R$ 2.176,43 (dois mil, cento e setenta e seis reais e quarenta e três centavos), compreendendo 
R$ 2.127,77 (dois mil, cento e vinte e sete reais, setenta e sete centavos) referente ao Vencimento e R$ 
51,66 (cinquenta e um reais e sessenta e seis centavos) de Vantagem Remuneratória-Gratificação Adicional 
(conforme Art. 65 da LC nº 13/94), autorizando o seu registro nos termos do art. 86, III, b, da CE/89 c/c o 
art. 197, IV, a, e Parágrafo único, do Regimento Interno do TCE/PI.

Encaminhe-se o Processo à Secretaria da Primeira Câmara, para fins de publicação desta 
Decisão. Aguarde-se o transcurso do prazo recursal. Após, encaminhe-se o Processo ao Arquivo do TCE/PI, 
para providências cabíveis e posterior devolução ao órgão de origem.

Gabinete da Conselheira Rejane Ribeiro Sousa Dias, em Teresina-PI, 15 de janeiro de 2024.
 

(assinado digitalmente)
Cons.ª Rejane Ribeiro Sousa Dias

Relatora
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PROCESSO: TC 000140/2024

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTERESSADA: 
CARLINDA PEREIRA ALVES E SILVA - CPF N°. 099.957.303-91
PROCEDÊNCIA: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA.
RELATOR: CONS. SUBS. JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO.
PROCURADORA: RAÏSSA MARIA REZENDE DE DEUS BARBOSA.
DECISÃO Nº. 08/2024 – GJC

Trata-se de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
concedida à servidora Carlinda Pereira Alves e Silva, CPF Nº. 099.957.303-91, ocupante do cargo de Agente Técnico 
de Serviços, Classe III, Padrão E, matrícula Nº. 0196398, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde do Estado 
do Piauí, com arrimo no art. 3º, incisos I, II, III e § único da EC nº 47/2005, cujos requisitos foram devidamente 
implementados. O ato concessório foi publicado no D.O.E., Nº. 236/2023, 12- 12-2023 (fls. 1.179-180).

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de Aposentadorias, 
Reformas e Pensões (DFPESSOAL-3) (Peça 03) com o Parecer Ministerial Nº. 2024RA0013 (Peça 04), DECIDO, 
com fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução 13/11 – Regimento Interno, julgar legal a PORTARIA 
GP Nº. 1278/2023 – PIAUIPREV, de 29-11-2023 (fls. 1.179-180), concessiva da aposentadoria à requerente, Sra. 
Carlinda Pereira Alves e Silva, nos termos o art. 71, III, da Constituição Federal e art. 86, III, “b” da Constituição 
Estadual, autorizando o seu registro, conforme o art. 197, inciso II do Regimento Interno, com proventos mensais 
no valor de R$1.952,98 (um mil, novecentos e cinquenta e dois e noventa e oito centavos), conforme segue: 

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS  
Tipo de benefício: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição  - Proventos com integralidade, 

revisão pela paridade.
VENCIMENTO: LC Nº. 38/04, Lei Nº. 6.560/14 C/C Lei Nº. 7.713/2021 R$1.904,08

VANTAGENS REMUNERATÓRIAS CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº. 33/03

GRATIFICAÇÃI ADICIONAL: art. 65 da Lei Complementar Nº. 13/94 R$48,00

PROVENTOS A ATRIBUIR R$1.952,98
 Encaminhem-se à Secretaria da Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso 

do prazo recursal e, em seguida, envio à Secretaria das Sessões/Seção de Arquivo Geral para devolução ao 
órgão de origem. 

Gabinete do Conselheiro Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, em Teresina, 16 de janeiro de 2024.
                                                               

(assinado digitalmente)
JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO

    - Relator -

PROCESSO: TC/013030/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (REGRA DE 
TRANSIÇÃO DA EC Nº 41/03)
INTERESSADA: MARIA DELTA GOMES, CPF N° 362.073.493-34
PROCEDÊNCIA: FMPS-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ITAINÓPOLIS-
ITAINPREVI
RELATOR: CONS. SUBS. JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO
PROCURADOR: PLÍNIO VALENTE RAMOS NETO
DECISÃO Nº. 09/2024 – GJC

Versam os autos em destaque sobre Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição (Regra de 
Transição da EC n° 41/03), concedida à servidora Maria Delta Gomes, CPF N° 362.073.493-34, no cargo de 
Zeladora, Matrícula n° 180, da Secretaria de Educação de Itainópolis-PI, com base no Art. 6º, I, II, III e IV da EC 
nº 41/2003 e art. 12 da Lei Municipal nº 170/2008, de 14/03/2008, que dispõe sobre a reestruturação do Regime 
próprio de Previdência do Município de Itainópolis/PI. O ato concessório foi publicado no D.O.M. ano XXI, 
Edição IVCMLVI, em 29/11/23 (fl. 1.15).

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de Aposentadorias, 
Reformas e Pensões (DFPESSOAL-3) (Peça 04) com o Parecer Ministerial Nº. 2024PA0011 (Peça 05), DECIDO, 
com fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução 13/11 – Regimento Interno, julgar legal a PORTARIA 
Nº 150/2023 – ITAINPREV, de 29 de novembro de 2023 (fls. 1.13/14), concessiva da aposentadoria à requerente, 
Maria Delta Gomes, nos termos o art. 71, III, da Constituição Federal e art. 86, III, “b” da Constituição Estadual, 
autorizando o seu registro, conforme o art. 197, inciso II do Regimento Interno, com proventos mensais no valor de 
R$1.940,40(mil, novecentos e quarenta reais e quarenta centavos), conforme segue: 

COMPOSIÇÃO DO BENEFÍCIO
A. Salário base nos termos do art. 35 da Lei nº 090/98, de 18/11/1998 que institui o 
Regime Jurídico Único de Itainópolis-PI. R$1.320,00

B. Nível 7, de acordo com o art. 24 da Lei Municipal nº 195, de 11/12/2009, 
que  dispõe sobre o  plano de carreira, cargos vencimentos e remunerações dos 
profissionais da Educação do Município de Itainópolis-PI.

R$396,00

C. Classe E, art. 23 §2º, da Lei Municipal nº 195/2009 – PCCV. R$224,00

TOTAL DOS PROVENTOS NA ATIVIDADE R$1.940,40

  Encaminhem-se à Secretaria da Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso do prazo 
recursal e, em seguida, envio à Secretaria das Sessões/Seção de Arquivo Geral para devolução ao órgão de origem. 

Gabinete do Conselheiro Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, em Teresina, 16 de janeiro de 2024.
                            (assinado digitalmente)

                          JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO
                          - Relator -
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   PROCESSO: TC/000272/2024

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (REGRA DE 
TRANSIÇÃO DA EC Nº 47/05)
INTERESSADA: FRANCISCA DAS CHAGAS PEREIRA DE SOUSA, CPF N° 000.040.963-47.
PROCEDÊNCIA: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE LUÍS CORREIA-PI
RELATOR: CONS. SUBS. JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO
PROCURADOR: PLÍNIO VALENTE RAMOS NETO
DECISÃO Nº. 10/2024 – GJC

Versam os autos em destaque sobre Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição (Regra 
de Transição da EC n° 47/05), concedida à servidora Francisca das Chagas Pereira de Sousa, CPF N° 
000.040.963-47, no cargo de Merendeira, Matrícula n° 174-1, da Secretaria de Educação de Luís Correia-
PI, com base no art. 3° da EC n° 47/05 e art. 9° da LCM n° 1037/22. O ato concessório foi publicado no 
D.O.P.P. nº 350, em 07/11/22 (fl. 1.28).

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de 
Aposentadorias, Reformas e Pensões (DFPESSOAL-3) (Peça 03) com o Parecer Ministerial Nº. 2024PA0015 
(Peça 04), DECIDO, com fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução 13/11 – Regimento Interno, 
julgar legal a PORTARIA Nº 10/2022 –LUÍS CORREIA-PREV  de 01 de novembro de 2022 (fls. 
1.26/27), concessiva da aposentadoria à requerente, Francisca das Chagas Pereira de Sousa, nos termos o 
art. 71, III, da Constituição Federal e art. 86, III, “b” da Constituição Estadual, autorizando o seu registro, 
conforme o art. 197, inciso II do Regimento Interno, com proventos mensais no valor de R$1.454,40(mil, 
quatrocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos), conforme segue: 

COMPOSIÇÃO DO BENEFÍCIO

A. Vencimento, de acordo com o artigo 39 da Lei Municipal nº 575 de 05/03/2004 
que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Luís Correia/PI. R$1.212,00

B. Adicional por tempo de serviço, de acordo com o artigo 60 da Lei Municipal nº 
575 de 05/03/2004 que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de 
Luís Correia/PI.

R$242,40

TOTAL A RECEBER R$1.454,40
  Encaminhem-se à Secretaria da Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso 

do prazo recursal e, em seguida, envio à Secretaria das Sessões/Seção de Arquivo Geral para devolução ao 
órgão de origem. 

Gabinete do Conselheiro Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, em Teresina, 16 de janeiro de 2024.
 (assinado digitalmente)

JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO
  - Relator -

                                          
PROCESSO: TC013545/2023

 DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (REGRA DE 
TRANSIÇÃO DA EC N° 47/05)
INTERESSADA: ANA CÉLIA SILVA BRITO, CPF N° 150.460.873-91
PROCEDÊNCIA: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA.
RELATOR: CONS. SUBS. JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO.
PROCURADOR: LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO
DECISÃO Nº. 11/2024 – GJC

Versam os autos em destaque sobre Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição (Regra de 
Transição da EC nº 47/05), concedida à servidora ANA CÉLIA SILVA BRITO, CPF N° 150.460.873-91, no cargo 
de Agente Técnico de Serviços, classe III, Padrão “E”, Matrícula nº 0083895, da Secretaria da Assistência Social, 
Trabalho e Direitos Humanos, com base no art. 3°, I, II, III e parágrafo único da EC n° 47/05. O ato concessório foi 
publicado no D.O.E. nº 231/2023 de 04 de dezembro de 2023 (fl. 150, peça 01).

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de Aposentadorias, 
Reformas e Pensões (DFPESSOAL-3) (Peça 03) com o Parecer Ministerial Nº. 2024LA0009 (Peça 04), DECIDO, 
com fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução 13/11 – Regimento Interno, julgar legal a PORTARIA 
GP Nº 1159/2023 – PIAUIPREV, de 30 de outubro de 2023 (fl. 148, peça 01), concessiva da aposentadoria à 
requerente, Ana Célia Silva Brito, nos termos o art. 71, III, da Constituição Federal e art. 86, III, “b” da Constituição 
Estadual, autorizando o seu registro, conforme o art. 197, inciso II do Regimento Interno, com proventos mensais 
no valor de R$1.940,98(um mil, novecentos e quarenta reais e noventa e oito centavos), conforme segue: 

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS 
TIPO DE BENEFÍCIO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - 
PROVENTOS COM INTEGRALIDADE, REVISÃO PELA PARIDADE
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR
VENCIMENTO LC Nº 38/04, LEI Nº 6.560/14 C/C LEI Nº 7.713/2021 R$1.904,98

VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 33/03)

GRATIFICAÇÃO 
ADICIONAL ART 65 DA LC Nº 13/94 R$36,00

PROVENTOS A ATRIBUIR R$1.940,98
 Encaminhem-se à Secretaria da Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso do prazo 

recursal e, em seguida, envio à Secretaria das Sessões/Seção de Arquivo Geral para devolução ao órgão de origem. 
Gabinete do Conselheiro Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, em Teresina, 16 de janeiro de 2024.

  (assinado digitalmente)
JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO

- Relator -
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PROCESSO: TC 013228/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA 
ASSUNTO: WALDEN LÚCIO FERNANDES MIRANDA
INTERESSADAS: JANETE CLAIR MELO CARVALHO, CPF N°. 526.951.233-53 E WANE DE 
CARVALHO MIRANDA, CPF N°. 081.612.193-11
RELATOR: CONS. SUBS. JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO
PROCURADOR: LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO
DECISÃO Nº. 12/2024 - GJC

Os presentes autos tratam do benefício de Pensão por Morte requerida por, Janete Clair Melo 
Carvalho, CPF N°. 526.951.233-53 e Wane de Carvalho Miranda, CPF N°. 081.612.193-11 (nascida em 07-
08-2004), na condição de companheira e filha menor do servidor falecido, Walden Lúcio Fernandes Miranda, 
CPF N°. 227.174.203-04, falecido em 05-05-23 (Certidão de Óbito às fls. 1.12), ocupante do Cargo de 
Analista Judiciário-Analista Administrativo, Referência III, Nível 15, Matrícula N°. 1002481, do Tribunal de 
Justiça do Estado do Piauí, com fundamento no 40, §7º da CF/88, art. 57, §7º da CE/89, art. 121 e seguintes 
da LC 13/94, art. 42, §1º da ADCT da CE/89, Lei N°. 10.887/04 e art. 1º do D.E 16.450/16, Art. 52 § 1º, § 
2º do ADCT da CE/89, acrescido pela EC Nº. 54/19. O Ato Concessório foi publicado no D.O.E., N°. 218, 
em 16-11-23 (fls. 1.321).

Assim, considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de 
Aposentadorias, Reformas e Pensões (DFPESSOAL-3) (Peça 03) com o Parecer Ministerial Nº. 2024LA0002  
(Peça 04), DECIDO, com fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 382 da Resolução nº. 13/11 – Regimento 
Interno, JULGAR LEGAL a Portaria GP N°. 1193/23/PIAUIPREV, às fls. 1.318, concessória da pensão em 
favor de, Janete Clair Melo Carvalho, na condição de companheira e, de Wane de Carvalho Miranda (filha 
menor nascida em 07-08-04) do servidor falecido, Walden Lúcio Fernandes Miranda, autorizando o seu 
registro, conforme o art. 197, inciso IV do Regimento Interno, com proventos mensais totalizando a quantia 
de R$10.582,95 (dez mil, quinhentos e oitenta e dois reais e noventa e cinco centavos) conforme segue:

COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA VALOR (R$)

SUBSÍDIO – Lei 6.375/13, Lei 7.202/19 e Lei 7.936/22 15.118,50

TOTAL 15.118,50

CÁLCULO DO VALOR DO BENEFÍCIO PARA RATEIO DAS COTAS

Título Valor (R$)

Valor da Cota Familiar (Equivalente a 50% do Valor da Média 
Aritmética) 15.118,50 *50% = 7.559,25

Acréscimo de 20% da cota parte (Referente a 2 dependente(s) 3.023,70

Valor total do Provento da Pensão por Morte: 10.582,95

               RATEIO DO BENEFÍCIO

NOME: JANETE CLAIR MELO CARVALHO; DATA NASC. 24-11-1974; DEP: COMPANHEIRO; CPF: 
526.951.233-53; DATA INÍCIO: 05-05-2023; DATA FIM: VITALÍCIO; % RATEIO: 50; VALOR (R$): 
5.291,48.
NOME: WANE DE CARVALHO MIRANDA: DATA NASC: 07-08-2004; DEP: FILHA MENOR NÃO 
EMANC.; CPF: 081.612.193-11; DATA INÍCIO: 05-05-2023; DATA FIM: 07-08-2025; % RATEIO: 50; 
VALOR (R$): 5.291,48.

Encaminhem-se à Secretaria da Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso 
do prazo recursal e, em seguida, envio à Secretaria Administrativa/Seção de Arquivo para devolução ao 
órgão de origem.

Gabinete do Conselheiro Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, em Teresina, 16 de janeiro 
de 2024. 

 (assinado digitalmente)
 Jaylson Fabianh Lopes Campelo 

   - Relator -

PROCESSO: TC/013327/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
TIPO: INATIVAÇÃO - APOSENTADORIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (REGRA DE 
TRANSIÇÃO DO PEDÁGIO DA EC N° 54/19)
INTERESSADO (A): CÁSSIA MARIA ASSUNÇÃO LIMA, CPF N° 288.015.633-53
ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DELANO CARNEIRO DA CUNHA CÂMARA
PROCURADOR (A): JOSÉ ARAÚJO PINHEIRO JUNIOR
DECISÃO Nº 09/2024-GDC

Trata-se de APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (REGRA DE 
TRANSIÇÃO DO PEDÁGIO DA EC N° 54/19), concedida a servidora Sr.ª CÁSSIA MARIA ASSUNÇÃO 
LIMA, CPF n° 288.015.633-53, ocupante do cargo de Agente Técnico de Serviços, classe “III”, padrão “E”, 
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matrícula n° 019070-5, da Secretaria de Estado da Saúde, com fundamento no art. 49, incisos I, II, III e IV, 
§ 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do ADCT da CE/89, acrescentado pela EC n° 54/19, para fins de registro do ato 
de inativação publicado no D.O.E de n° 229, em 01/12/23 (fl. 182-183 da peça nº 01).

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização 
de Aposentadorias, Reformas e Pensões (peça nº 03) com o parecer ministerial (peça nº 04), e em 
cumprimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal, art. 86, inciso III, “b” da 
Constituição Estadual c/c o art. 2°, IV da Lei Estadual nº 5.888/09 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
do Estado do Piauí – TCE/PI), art. 197, inciso II, e art. 246, inciso II, c/c o art. 373 da RESOLUÇÃO 
TCE nº 13/11, de 26 de agosto de 2011, republicado no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas 
nº 13/14 em 23 de janeiro de 2014 (Regimento Interno do TCE/PI), DECIDO JULGAR LEGAL a 
Portaria GP Nº1168/2023 – PIAUIPREV, em 03 de novembro de 2023 (fl. 180, peça nº 01), concessiva 
da aposentadoria ao requerente, autorizando o seu REGISTRO, com proventos mensais no valor 
de R$ 1.934,98 (Um mil, novecentos e trinta e quatro reais e noventa e oito centavos), conforme 
discriminação abaixo:

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS

TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição – Proventos com integralidade, 
revisão pela paridade

VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 38/04, LEI Nº 6.560/14 C/C LEI Nº 
7.713/2021 R$ 1.904,98

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)

GRATIFICAÇÃO 
ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13*94 R$ 30,00

PROVENTOS A ATRIBUIR R$ 1.934,98

Encaminhe-se esta decisão à Segunda Câmara, para fins de publicação e transcurso do prazo 
recursal. Em seguida, envia-se à Seção de Arquivo e posterior devolução ao órgão de origem. 

Gabinete do Conselheiro Substituto DELANO CARNEIRO DA CUNHA CÂMARA, em Teresina 
- Piauí, 16 de Janeiro de 2024.

(assinado digitalmente)
Delano Carneiro da Cunha Câmara
Conselheiro Substituto – Relator

PROCESSO: TC/013217/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
TIPO: INATIVAÇÃO - APOSENTADORIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (REGRA DE 
TRANSIÇÃO DO PEDÁGIO DA EC N° 54/19) – SUB JUDICE
INTERESSADO (A): ANTONIO FRANCISCO FERREIRA DA SILVA, CPF Nº 395.381.503-25
ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DELANO CARNEIRO DA CUNHA CÂMARA
PROCURADOR (A): PLÍNIO VALENTE RAMOS NETO
DECISÃO Nº 10/2024-GDC

Trata-se de APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (REGRA DE 
TRANSIÇÃO DO PEDÁGIO DA EC N° 54/19) - SUB JUDICE, concedida a servidora Sr.ª ANTONIO 
FRANCISCO FERREIRA DA SILVA, CPF nº 395.381.503-25, ocupante do cargo de Agente de Tributos da 
Fazenda Estadual, Classe Especial, Matrícula nº 003033- 3, Secretaria da Fazenda Estadual, com fundamento 
no art. 49, incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do ADCT da CE/89, acrescentado pela EC n° 
54/19 c/c decisão judicial proferida nos autos de nº 0841514-84.2023.8.18.0140 do TJPI, para fins de registro 
do ato de inativação publicado no DOE/PI, em 16/11/23 (fl. 202-203 da peça nº 01).

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de 
Aposentadorias, Reformas e Pensões (peça nº 03) com o parecer ministerial (peça nº 04), e em 
cumprimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal, art. 86, inciso III, “b” da 
Constituição Estadual c/c o art. 2°, IV da Lei Estadual nº 5.888/09 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 
Estado do Piauí – TCE/PI), art. 197, inciso II, e art. 246, inciso II, c/c o art. 373 da RESOLUÇÃO TCE nº 
13/11, de 26 de agosto de 2011, republicado no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas nº 13/14 
em 23 de janeiro de 2014 (Regimento Interno do TCE/PI), DECIDO JULGAR LEGAL a Portaria GP nº 
1198/23 – PIAUIPREV (fl. 199, peça nº 01), concessiva da aposentadoria ao requerente, autorizando o 
seu REGISTRO, com proventos mensais no valor de R$ 12.780,39 (Doze mil, setecentos e oitenta reais 
e trinta e nove centavos), conforme discriminação abaixo:

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição – Proventos com integralidade, 
revisão pela paridade

VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR
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VENCIMENTO LC Nº 62/05, ACRESCENTADA PELA 
LEI Nº 6.410/13, ART. 28, §7º DA LC 
Nº 263/2022 C/C LEI Nº 7.713/2021

R$ 11.160,39

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
ADICIONAL DE 
REMUNERAÇÃO 
FAZENDÁRIO

ART. 28 DA LC Nº 62/05 C/C 
ART. 3º, II, “A”, DA LEI Nº 

5543/06 ALTERADO ART. 2º, 
DA LEI Nº 6.810/16 C/C LC Nº 

263/2022 (PARCELA VARIÁVEL 
TRIMESTRALMENTE)

R$ 1.620,00

PROVENTOS A ATRIBUIR R$ 12.780,39

Encaminhe-se esta decisão à Segunda Câmara, para fins de publicação e transcurso do prazo 
recursal. Em seguida, envia-se à Seção de Arquivo e posterior devolução ao órgão de origem. 

Gabinete do Conselheiro Substituto DELANO CARNEIRO DA CUNHA CÂMARA, em Teresina 
- Piauí, 16 de Janeiro de 2024.

(assinado digitalmente)
Delano Carneiro da Cunha Câmara
Conselheiro Substituto – Relator

PROCESSO: TC/000156/2024

DECISÃO MONOCRÁTICA
TIPO: INATIVAÇÃO - APOSENTADORIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (REGRA DE 
TRANSIÇÃO DA EC N° 47/05)
INTERESSADO (A): RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR, CPF N° 014.580.193-49
ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DELANO CARNEIRO DA CUNHA CÂMARA
PROCURADOR (A): LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO
DECISÃO Nº 11/2024-GDC

Trata-se de APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (REGRA 
DE TRANSIÇÃO DA EC N° 47/05), concedida ao servidor Sr. RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
ALENCAR, CPF n° 014.580.193-49, ocupante do cargo de Desembargador, matrícula nº 2040069, do 
Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, com fundamento no art. 3° da EC n° 
47/05, para fins de registro do ato de inativação publicado no Diário de Justiça do Estado do Piauí de 
n° 9.691, em 11/10/23 e D.O.E de n° 229, de 01/12/23 (fl. 176 da peça nº 01).

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização 
de Aposentadorias, Reformas e Pensões (peça nº 03) com o parecer ministerial (peça nº 04), e em 
cumprimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal, art. 86, inciso III, “b” da 
Constituição Estadual c/c o art. 2°, IV da Lei Estadual nº 5.888/09 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
do Estado do Piauí – TCE/PI), art. 197, inciso II, e art. 246, inciso II, c/c o art. 373 da RESOLUÇÃO 
TCE nº 13/11, de 26 de agosto de 2011, republicado no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas 
nº 13/14 em 23 de janeiro de 2014 (Regimento Interno do TCE/PI), DECIDO JULGAR LEGAL a 
Portaria homologatória n° 1242/2023 - PIAUIPREV de 20 de novembro de 2023 (fl. 199, peça nº 01), 
concessiva da aposentadoria ao requerente, autorizando o seu REGISTRO, com proventos mensais 
no valor de R$ 37.589,95 (Trinta e sete mil, quinhentos e oitenta e nove reais e noventa e cinco 
centavos), conforme discriminação abaixo:

SUBSÍDIO de Desembargador - Lei nº 5.35/2006 
c/c Lei nº 8.026, de 13 de Abril de 2023 R$ 37.589,95

TOTAL R$ 37.589,95 (Trinta e sete mil, quinhentos e oitenta 
e nove reais e noventa e cinco centavos)

Encaminhe-se esta decisão à Segunda Câmara, para fins de publicação e transcurso do prazo 
recursal. Em seguida, envia-se à Seção de Arquivo e posterior devolução ao órgão de origem. 

Gabinete do Conselheiro Substituto DELANO CARNEIRO DA CUNHA CÂMARA, em 
Teresina - Piauí, 16 de Janeiro de 2024.

(assinado digitalmente)
Delano Carneiro da Cunha Câmara
Conselheiro Substituto – Relator
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PROCESSO: TC/013354/2023

ERRATA: ALTERAÇÃO EM RAZÃO DE ERRO MATERIAL QUANTO À NUMERAÇÃO DA 
DECISÃO MONOCRÁTICA E A DATA, DESCONSIDERAR A PUBLICAÇÃO NA(S) PÁGINA(S) 
22 DO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO TCE/PI Nº 005 DE 11/01/2024.
DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
INTERESSADA: MARIA VALDENISSE MOTA DA ROCHA
PROCEDÊNCIA: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
RELATOR: CONS. SUBSTITUTO JACKSON NOBRE VERAS
PROCURADOR: LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO
DECISÃO N° 002/24 - GJV 

Trata-se de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição concedida à servidora Maria 
Valdenisse Mota da Rocha, CPF nº 420.741.773-72, ocupante do cargo de Professor 40 horas, Classe SL, 
Padrão IV, Matrícula nº 086038-7, Secretaria de Estado da Educação – SEDUC, com fundamento no Art. 
49, §1º c/c §2º, inciso I e §3º, inciso I, do ADCT da CE/89, acrescentado pela EC nº 54/19, cujos requisitos 
foram devidamente implementados.

Considerando a consonância da Informação apresentada pela Diretoria de Fiscalização de Pessoal e 
Previdência – DFPESSOAL (peça 03), com o Parecer Ministerial (peça 04), DECIDO, com fulcro nos artigos 
246, II da Resolução n° 13/11 – Regimento Interno, JULGAR LEGAL a Portaria GP nº 1180/23 – PIAUIPREV 
(fl.1.147), publicada no D.O.E/PI, em 01/12/23 (fls. 1.149), concessiva da aposentadoria a requerente, nos termos 
do art. 71, III, da Constituição Federal e art. 86, III, “b” da Constituição Estadual, autorizando o seu registro, 
conforme o art. 197, inciso II, do Regimento Interno, com benefício composto da seguinte forma:

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor – Proventos com integralidade, revisão pela paridade.

VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR
VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI Nº 8.001/2023 R$4.420,55

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO 

ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06 R$38,79
PROVENTOS A ATRIBUIR R$4.459,34

Encaminhem-se os autos à Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso 
do prazo recursal e, em seguida, envio ao Setor de Arquivo para fins de arquivamento e posterior devolução 
ao órgão de origem.

Teresina (PI), 11 de janeiro de 2024.
(assinado digitalmente)

JACKSON NOBRE VERAS
Conselheiro Substituto

Relator

PROCESSO: TC/012233/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR NA ATIVA
PROCEDÊNCIA: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BARRO DURO
INTERESSADA: GISLENE ALVES DE MOURA BRITO
RELATOR: CONS. SUBSTITUTO JACKSON NOBRE VERAS
PROCURADOR: PLINIO VALENTE RAMOS NETO
DECISÃO N° 07/2024 – GJV 

Trata-se de Pensão por Morte de Servidor na Ativa, requerida por Gislene Alves de Moura Brito, 
CPF n° 450.700.833-68, na condição de esposa do servidor Fabio Henrique Brito Feitosa, CPF n°730.507.763-
15, falecido em 07/08/22 (certidão de óbito às fls.: 1.12), outrora ocupante do cargo de Agente Administrativo, 
matrícula n° 3826, da Unidade FPM, com fundamento no art. 18, I, da lei Municipal nº006/2022, cujos requisitos 
foram devidamente implementados.

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de Atos de 
Pessoal – DFPESSOAL (peça 03), com o parecer ministerial (peça 04), DECIDO, com fulcro no artigo 246, II 
da Resolução n° 13/11 – Regimento Interno, JULGAR LEGAL Portaria N° 34/2022, de 28 de setembro de 2022 
(fls.: 1.3), publicada no Diário Oficial dos Municípios, ano XX, edição IVDCLXXXVII, de 27/10/22 (fls.: 1.22), 
concessiva da pensão por morte a requerente, nos termos do art. 71, III, da Constituição Federal e art. 86, III, “b” da 
Constituição Estadual, autorizando o seu registro, conforme o art. 197, inciso IV, “a”, do Regimento Interno, com 
benefício composto conforme tabela abaixo:

COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA DO BENEFÍCIO 
Salário - Base

Art. 18, I, da lei municipal nº 006/2022 R$ 1.212,00

Cota familiar de 50% mais 10% por dependente = 60%
Art. 18, da lei municipal nº 006/2022 R$ 727,20

TOTAL DO BENEFÍCIO
(majorado para o salário mínimo vigente) R$ 1.212,00

BENEFICIÁRIO(A)
Lei Municipal nº 006/2022, Art. 33, inciso I

NOME DEP. CPF DATA DO 
MATRIMÔNIO VALOR (R$)

GISLENE ALVES DE 
MOURA BRITO Cônjuge 450.700.833-68 19/03/1994 R$ 1.212,00

Encaminhem-se à Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso do prazo recursal 
e, em seguida, envio ao Setor de Arquivo para fins de arquivamento e posterior devolução ao órgão de origem.

Teresina (PI), 15 de janeiro de 2024.
JACKSON NOBRE VERAS

CONSELHEIRO SUBSTITUTO
- RELATOR -
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Atos da Presidência

PORTARIA Nº 004/2024

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o requerimento protocolado sob o SEI nº 100126/2024,

R E S O L V E:
Alterar as férias da servidora VALBIA OLIVEIRA DE SOUSA, AUXILIAR DE OPERAÇÃO 

DE GABINETE DE CONSELHEIRO, matrícula nº 98684 - 0 no período de 22/01/2024 a 31/01/2024, 
concedida por meio da Portaria nº 822/2023-SA, por absoluta necessidade de serviço, nos termos do art. 74 
da LC nº 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos) c/c o artigo 6º da Resolução nº 25/17, para usufruto nos 
períodos de 12/03/2024 a 21/03/2024.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 16 de janeiro de 

2024.

(assinado digitalmente)
Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga

Presidente em exercício do TCE-PI

   PORTARIA Nº 007/2024

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o Requerimento protocolado sob o processo SEI nº 100083/2024,

R E S O L V E:
Autorizar o afastamento dos servidores GILSON SOARES DE ARAÚJO, auditor de controle 

externo jurídico, matrícula nº 98091, e HILDEMAR CARLOS RAMOS, auxiliar de operação de gabinete 
de conselheiro, matrícula nº 98602, nos dias 17 e 18 de janeiro de 2024, para participarem do III Encontro 
Estadual de Gestores Municipais de Assistência Social, na cidade de Picos (PI), atribuindo-lhes 1,5 (uma e 
meia) diárias.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 15 de janeiro de 

2024.

(assinado digitalmente)
Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga

Presidente em exercício do TCE-PI
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PORTARIA Nº 008/2024

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o requerimento protocolado sob o SEI nº 100139/2024,

R E S O L V E:
Interromper as férias da servidora IRACEMA SOARES MINEIRO, AUDITORA DE CONTROLE 

EXTERNO, matrícula nº 97204 - 0 no período de 16/01/2024 a 19/01/2024, concedida por meio da Portaria 
nº 796/2023-SA, por absoluta necessidade de serviço, nos termos do art. 74 da LC nº 13/94 (Estatuto dos 
Servidores Públicos) c/c o artigo 6º da Resolução nº 25/17, para usufruto nos períodos de  13/05/2024 a 
16/05/2024.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 17 de janeiro de 

2024.

(assinado digitalmente)
Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga

Presidente em exercício do TCE-PI

PORTARIA Nº 010/2024

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais, tento em vista solicitação protocolada sob o SEI 100061/2024 e a Folha de Informação Nº 14 - SA/
DGP/SEREF,

R E S O L V E:
Conceder o afastamento do Procurador do Ministério Público de Contas JOSÉ ARAÚJO 

PINHEIRO JÚNIOR, matrícula nº 97136 em razão de Casamento no período de 10/01/2024 a 17/01/2024.
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 17 de janeiro de 

2024.

(assinado digitalmente)
Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga

Presidente em exercício do TCE-PI
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

(PROCESSO SEI Nº 106866/2023)

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2024

OBJETO: Contratação de empresa de comunicação para prestação dos serviços de criação de identidade 
visual e produção/execução de vídeo institucional

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 18 a 22 de janeiro de 2024, por meio do e-mail: cpl@tcepi.tc.br

REQUISITO MÍNIMO DE HABITAÇÃO: Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista.

OBTENÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: poderá ser obtido através de solicitação no e-mail: cpl@
tcepi.tc.br.

INFORMAÇÕES: telefone (86) 3215-3937.

 Teresina - PI, 17 de janeiro de 2024.

    
Rosemary Capuchu da Costa

Chefe da Divisão de Licitações e Contratos 
Matricula 02062

Atos da Secretaria Administrativa

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

(PROCESSO SEI Nº 102227/2023)

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024

OBJETO: Contratação de serviços de execução de infraestrutura para instalação de equipamentos para 
inspeção de segurança no acesso ao TCE/PI.

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 18 a 22 de janeiro de 2024, por meio do e-mail: cpl@tcepi.tc.br

REQUISITO MÍNIMO DE HABITAÇÃO: Conforme Termo de Referência. 

VALOR ESTIMADO: R$ 16.488,08 (dezesseis mil quatrocentos e oitenta e oito reais e oito centavos).

OBTENÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: poderá ser obtido através de solicitação no e-mail: cpl@
tcepi.tc.br.

INFORMAÇÕES: telefone (86) 3215-3937.

 Teresina - PI, 17 de janeiro de 2024.

   Rosemary Capuchu da Costa
Chefe da Divisão de Licitações e Contratos 

Matricula 02062
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 9912519016

 

PROCESSO SEI 106896/2023

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI (CNPJ: 05.818.935/0001-01);

CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (CNPJ: 34.028.316/0022-
38);

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato original, por mais 12 (doze) meses;

PRAZO DE VIGÊNCIA: 26/1/2024 a 26/1/2025;

VALOR: R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais);

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão Orçamento 02 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTA-
DO; Unidade Orçamentária 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO; Programa de Trabalho 
01.032.0017.4121 - GESTÃO ESTRATÉGICA E MANUTENÇÃO OPERACIONAL; Natureza da Des-
pesa  339040 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica;

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, II, e Art. 62, § 3º, II, da Lei 8.666/93 e demais alterações pos-
teriores;

DATA DA ASSINATURA: 8/1/2024.

ACESSE O DOE
TCE-PI NO SITE

O Diário Oficial Eletrônico é o veículo
oficial de publicação, divulgação e
comunicação dos atos processuais e
administrativos do TCE-PI
SUA VEICULAÇÃO É DIÁRIA, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA

www.tcepi.tc.br
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Pautas de Julgamento 

SESSÃO DA PRIMEIRA CÂMARA (ORDINÁRIA)
23/01/2024 (TERÇA-FEIRA) - 09:00H

PAUTA DE JULGAMENTO - Nº: 001/2024

CONSª. FLORA IZABEL 
QTDE. PROCESSOS - 05 (CINCO)

CONTAS - CONTAS DE GOVERNO

TC/009410/2018 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO
 (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018)

Interessado(s): Patrícia Mara da Silva Leal Pinheiro - Prefeita Muni-
cipal. Unidade Gestora: P. M. DE ALTOS. Dados complementares: 
Processo(s) apensado(s): TC/023719/2018 - Representação: Julga-
mento(s): Acórdão TCE/PI nº 1.503/19 (peça 23). INTERESSADO: 
PATRÍCIA MARA DA SILVA LEAL PINHEIRO - PREFEITURA 
(PREFEITO(A)) Sub-unidade Gestora: P. M. DE ALTOS. Advoga-
do(s): Tiago Saunders Martins (OAB/PI nº 4.978) (Sem procuração 
nos autos: Petição à peça 27) ; Diego Francisco Alves Barradas (OAB/
PI nº 5.563) e outros (Procuração: fl. 01 da peça 62) ; Marcus Vinícius 
Santos Spíndola Rodrigues (OAB/PI nº 12.276) (Procuração: fl. 01 da 
peça 87 )

CONTAS - CONTAS DE GESTÃO

TC/020367/2021 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO (EXERCÍCIO FI-
NANCEIRO DE 2021)

Interessado(s): Marina de Oliveira Brito - Prefeita Municipal.Unidade 
Gestora: P. M. DE ILHA GRANDE.INTERESSADO: MARINA DE 
OLIVEIRA BRITO - PREFEITURA (PREFEITO(A)) Sub-unidade 
Gestora: P. M. DE ILHA GRANDE. Advogado(s): Shaymmon Ema-
noel Rodrigues de Moura Sousa (OAB/PI nº 5.446) e outros. (Procura-

ção: fl. 01 da peça 45) INTERESSADO: TALINY ÉRIKA DE SOU-
SA MESQUITA - PREFEITURA (PREGOEIRO(A)) Sub-unidade 
Gestora: P. M. DE ILHA GRANDE. INTERESSADO: ÂNGELA 
MARIA GALENO DO NASCIMENTO - FUNDEB (GESTOR(A)) 
Sub-unidade Gestora: FUNDEB DE ILHA GRANDE. INTERESSA-
DO: PEDRO RAIMUNDO FIRME FILHO - FMS (GESTOR (A))
Sub-unidade Gestora: FMS DE ILHA GRANDE. INTERESSADO: 
JORGE CRUZ DOS SANTOS - FMAS (GESTOR(A)) Sub-unida-
de Gestora: FMAS DE ILHA GRANDE. INTERESSADO: ANTÔ-
NIO DEFRÍSIO RAMOS FARIAS - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO (SECRETÁRIO(A)). Sub-unidade Gesto-
ra: P. M. DE ILHA GRANDE

TC/006842/2022 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
 (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021)

Interessado(s): Marisa Corrêa – Diretora. Unidade Gestora: HOSP. 
EST. DIRCEU ARCOVERDE / PARNAIBA.INTERESSADO: MA-
RISA CORRÊA - HOSPITAL (DIRETOR(A)). Sub-unidade Gesto-
ra: HOSP. EST. DIRCEU ARCOVERDE / PARNAIBA. Advogado(s): 
Thiago Menezes do Amaral Gomes (OAB/PI nº 14.374) (Procuração: 
fl. 01 da peça 41) INTERESSADO: JOÃO VICTOR MACHADO 
DE SOUZA - HOSPITAL (PRESIDENTE DA CPL). Sub-unida-
de Gestora: HOSP. EST. DIRCEU ARCOVERDE / PARNAIBA.IN-
TERESSADO: MARCELA MOURA ARCOVERDE BATISTA 
-HOSPITAL (FISCAL DE CONTRATO) Sub-unidade Gestora: 
HOSP. EST. DIRCEU ARCOVERDE / PARNAIBA.INTERESSA-
DO: IZADORA DE FÁTIMA FERREIRA CRUZ - HOSPITAL 
(FISCAL DE CONTRATO). Sub-unidade Gestora: HOSP. EST. 
DIRCEU ARCOVERDE / PARNAIBA

ACOMPANHAMENTO DE DECISÕES

TC/009349/2023 

ACOMPANHAMENTO DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO 
- REPRESENTAÇÃO (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019)
Interessado(s): Patrícia Mara da Silva Leal Pinheiro - Prefeita Munici-
pal de Altos-PI; Maxwell Pires Ferreira - Prefeito Municipal de Altos; 

Alcione Barbosa Viana - Prefeito Municipal de Lagoinha do Piauí-PI; e 
Kelly Alves Alencar - Prefeita Munic de Lagoinha do Piauí-PI.Unidade 
Gestora: TCE - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI. 
Objeto: Referente ao Acórdão TCE/PI nº 593/2022-SPC, proferido nos 
autos do TC/000439/2022. Representado(s): Maxwell Pires Ferreira - 
Prefeito Municipal de Altos-PI; Kelly Alves Alencar - Prefeita Munic 
de Lagoinha do Piauí-PI.

FISCALIZAÇÃO - INSPEÇÃO

TC/010608/2023 

INSPEÇÃO (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023)
Interessado(s): Gilson Nunes de Sousa - Prefeito Municipal. Unidade 
Gestora: P. M. DE LAGOA DO BARRO DO PIAUI

CONS. KLEBER EULÁLIO 
QTDE. PROCESSOS - 02 (DOIS)

FISCALIZAÇÃO - INSPEÇÃO

TC/011148/2023 

INSPEÇÃO (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023)
Interessado(s): Ivanária do Nascimento Alves Sampaio - Prefeita Mu-
nicipal; Valdemir Miranda de Castro - Secretário Municipal de Edu-
cação. Unidade Gestora: P. M. DE ESPERANTINA. Objeto: Avaliar 
a regularidade e a qualidade do fornecimento de gêneros alimentícios,
inclusive os destinados à alimentação escolar, conforme previsto no 
Plano Anual de Controle Externo – PACEX 2023/2024.

TC/011150/2023 

INSPEÇÃO (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023)
Interessado(s): Benedita Vilma Lima - Prefeita Municipal; Rosa Maria 
de Melo Lima - Secretária Municipal de Educação. Unidade Gestora: 
P. M. DE SAO JOAO DO ARRAIAL. Objeto: Análise da regularida-
de e qualidade da alimentação escolar aos alunos da rede pública no 
exercício de 2023.
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CONSª. REJANE DIAS 
QTDE. PROCESSOS - 06 (SEIS)

PRESTAÇÕES DE CONTAS

TC/005919/2017 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
 (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017)

Interessado(s): Alvimar Oliveira de Andrade - Prefeito Municipal
Unidade Gestora: P. M. DE PEDRO II. Dados complementares: Pro-
cesso(s) Apensado(s) - TC/023937/2017 - Representação Cumulada 
com Pedido de Medida Cautelar "Inaudita Altera Pars", referente ao 
fato de que até a presente data, notadamente em atendimento ao que 
dispõe a Resolução TCE/PI nº 18/2016, foram constatadas pendências, 
essenciais à análise da Prestação de Contas da Câmara Municipal de 
Pedro II-PI (exercício financeiro de 2017). Representado(s): Marcelo 
Cleiton dos Santos Oliveira - Presidente da Câmara Municipal. Julga-
mento(s): Acórdão TCE/PI nº 551/2018 (peça 22). TC/021209/2017 - 
Representação sobre supostas irregularidades na Prefeitura Municipal
de Pedro II-PI (exercício financeiro de 2017). Representado(s): Al-
vimar Oliveira de Andrade - Prefeito Municipal. Advogado(s) do(s) 
Representado(s): Bruno Ferreira Correia Lima (OAB /PI nº 3.767) e 
outros - (Procuração: Prefeito Municipal - fl. 15 da peça 09). Julga-
mento(s): Acórdão TCE/PI nº 736/2018 (peça 23). TC/001751/2018 
- Representação Cumulada com Pedido de Medida Cautelar "Inaudita
Altera Pars", referente ao fato de que até a presente data, notadamente 
em atendimento ao que dispõe a Resolução TCE/PI n° 18/2016, foram 
constatadas pendencias relativas ao mês de outubro, essenciais à aná-
lise da Prestação de Contas do Fundo de Previdência de Pedro II-PI 
(exercício financeiro de 2017). Representado(s): Ricardo Pinto Getira-
na - Gestor do FMPS. Julgamento(s): acórdão TCE/PI nº 1.128/2018 
(peça 26). INTERESSADO: ALVIMAR OLIVEIRA DE ANDRA-
DE - PREFEITURA (PREFEITO(A)). Sub-unidade Gestora: P. M. 
DE PEDRO II. Advogado(s): Fernando Ferreira Correia Lima (OAB/
PI n° 6.466) (Procuração - fl. 02 da peça 95) ; Fabiano Pereira da Sil-
va (OAB/PI nº 6.115) (Sem procuração nos autos) INTERESSADO: 
FABIANO PEREIRA DA SILVA - PREFEITURA (ASSESSOR 
JURÍDICO). Sub-unidade Gestora: P. M. DE PEDRO II. Advoga-

do(s): Fabiano Pereira da Silva (OAB/PI nº 6.115) (Sem procuração 
nos autos) INTERESSADO: ISABEL CAROLINE COELHO 
RODRIGUES - PREFEITURA (PROCURADOR(A) GERAL). 
Sub-unidade Gestora: P. M. DE PEDRO II. Advogado(s): Fernando 
Ferreira Correia Lima (OAB/PI n° 6.466) (Sem procuração nos autos)
INTERESSADO: KELCYLENE DE OLIVEIRA RIBEIRO - 
FUNDEB (GESTOR(A)) Sub-unidade Gestora: FUNDEB DE PE-
DRO II. Advogado(s): Fernando Ferreira Correia Lima (OAB/PI n° 
6.466) (Sem procuração nos autos). INTERESSADO: TATIANA 
MARTINS GALVÃO BENÍCIO - FMS (GESTOR(A)) Sub-unida-
de Gestora: FMS DE PEDRO II. Advogado(s): Fernando Ferreira Cor-
reia Lima (OAB/PI n° 6.466) (Sem procuração nos autos) INTERES-
SADO: ELISSIANE MARIA ALVES COSTA - FMAS (GESTOR
(A)) Sub-unidade Gestora: FMAS DE PEDRO II. Advogado(s): Fer-
nando Ferreira Correia Lima (OAB/PI n° 6.466) (Sem procuração nos
autos) INTERESSADO: LUCIMEIRE MARIA MENDES PACÍ-
FICO - HOSPITAL (DIRETOR(A)) De: 01/01/17 à 02/04/17. Sub-
-unidade Gestora: HOSP. LOCAL JOSEFINA GETIRANA NETTA 
PEDRO II. Advogado(s): Fernando Ferreira Correia Lima (OAB/PI 
n° 6.466) (Sem procuração nos autos). INTERESSADO: TATIANA 
MARTINS GALVÃO BENÍCIO - HOSPITAL (DIRETOR(A)) De: 
03/04/17 à 31/12/17. Sub-unidade Gestora: HOSP. LOCAL JOSEFI-
NA GETIRANA NETTA PEDRO II.Advogado(s): Fernando Ferreira 
Correia Lima (OAB/PI n° 6.466) (Sem procuração nos autos) INTE-
RESSADO: JOSÉ MARQUES VIANA NETO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (SECRETÁRIO(A)) Sub-
-unidade Gestora: P. M. DE PEDRO II. Advogado(s): Fernando Fer-
reira Correia Lima (OAB/PI n° 6.466) (Sem procuração nos autos) 
INTERESSADO: JOSÉ WALTER ARAÚJO - COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO (PRESIDENTE DA CPL) Sub-unidade Gestora: P. M. 
DE PEDRO II. Advogado(s): Fernando Ferreira Correia Lima (OAB/
PI n° 6.466) (Sem procuração nos autos) INTERESSADO: MAR-
CELO CLEITON DOS SANTOS OLIVEIRA - CÂMARA (PRE-
SIDENTE(A)) Sub-unidade Gestora: CAMARA DE PEDRO II. Ad-
vogado(s): Fernando Ferreira Correia Lima (OAB/PI n° 6.466) (Sem 
procuração nos autos)

TC/003149/2016 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO (EXERCÍCIO FI-

NANCEIRO DE 2016)
Interessado(s): Kleber Montezuma Fagundes dos Santos - Secretário 
Municipal de Educação Unidade Gestora: SECRETARIA DE EDU-
CACAO DE TERESINA. Dados complementares: Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica- FUNDEB. INTERES-
SADO: KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS 
-FUNDEB (GESTOR(A)). Sub-unidade Gestora: FUNDEB DE 
TERESINA. Advogado(s): Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 
5.456) (Procuração: fl. 02 da peça 68) INTERESSADO: KLEBER 
MONTEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS - SECRETARIA 
(SECRETÁRIO(A)) Sub-unidade Gestora: SECRETARIA DE EDU-
CACAO DE TERESINA. Advogado(s): Uanderson Ferreira da Silva 
(OAB/PI nº 5.456) (Procuração: fl. 02 da peça 68)

CONTROLE SOCIAL - REPRESENTAÇÃO

TC/003051/2023 

REPRESENTAÇÃO (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023)
Interessado(s): Elbert Holanda Moura - Prefeito Municipal/Represen-
tado. Unidade Gestora: P. M. DE INHUMA. Objeto: Supostas irregula-
ridades no RDC Eletrônico nº 008/2022, cujo objetivo era contratação 
de empresa para pavimentação de vias públicas do referido ente. Ad-
vogado(s): Gelsimar Antônio da Silva Pinheiro de Araújo (OAB/PI nº 
15.606) e outros (Procuração: Prefeito Municipal/Representado - fl. 01 
da peça 28) ; Anselmo Alves deSousa (OAB/PI n° 13.445) (Procura-
ção: Representante - fl. 01 da peça 02)

CONTROLE SOCIAL - DENÚNCIA

TC/010420/2022 

DENÚNCIA (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022)
Interessado(s): Consórcio Público Intermunicipal composto pelos mu-
nicípios de Pedro II-PI, Matias Olímpio-PI e São José do Divino-PI.
Unidade Gestora: TCE - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PIAUI. Objeto: Irregularidades no Pregão Eletrônico Nº11/2022-PM-
PII/PI - Processo Administrativo Nº. 2.812/2022-SRP.Referências Pro-
cessuais: Decisão Monocrática nº 192/2022-GOR (peça 24); Decisão
Plenária nº 730/2022-EX (peça 30).  Dados complementares: Denun-
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ciado(s): Marcos Vinicius Santos Ferreira - Pregoeiro; José Marques 
Viana Neto - Secretário Municipal de Administração da Prefeitura 
Municipal de Pedro II-PI. Advogado(s): Carlos Eduardo Cunha de 
Sousa (OAB/PI nº 19.757) (Procuração: Belazarte Gestão de Recursos 
Humanos Ltda - fl. 01 da peça 27) ; Fernando Ferreira Correia Lima 
(OAB/PI n° 6.466) e outros (Procuração: Prefeita Municipal de Pedro 
II-PI - fl. 01 da peça 39) ; Fernando Ferreira Correia Lima (OAB/PI n° 
6.466) e outros (Procuração: Secretário Municipal de Administração 
de Pedro II-PI - fl. 01 da peça 44) ; Fernando Ferreira Correia Lima 
(OAB/PI n° 6.466) (Sem procuração nos autos: Pregoeiro - Petição à 
peça 43)

ADMISSÃO DE PESSOAL - REGISTRO DE ATOS

TC/015153/2022 

ADMISSÃO DE PESSOAL - REGISTRO DE ATOS (CON-
CURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2016)

Interessado(s): Jovenília Alves de Oliveira Monteiro - Prefeita Muni-
cipal. Unidade Gestora: P. M. DE PIRIPIRI. Objeto: Registro de Atos 
referente ao TC/009238/2016.

FISCALIZAÇÃO - INSPEÇÃO

TC/010971/2023 

INSPEÇÃO (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023)
Interessado(s): Abel Francisco de Oliveira Júnior - Prefeito Municipal.
Unidade Gestora: P. M. DE CURRAL NOVO DO PIAUI

CONS. SUBST. JAYLSON CAMPELO 
QTDE. PROCESSOS - 05 (CINCO)

FISCALIZAÇÃO - INSPEÇÃO

TC/008589/2023 

INSPEÇÃO (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023)
Interessado(s): Antônio Reis Neto - Prefeito Municipal.Unidade Ges-
tora: P. M. DE FLORIANO. Objeto: Análise da regularidade de pro-

cessos licitatórios realizados pelo mencionado ente, previamente sele-
cionados por amostragem.

TC/010973/2023 

INSPEÇÃO (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023)
Interessado(s): Douglas Filipe Sousa Gonçalves - Prefeito Municipal. 
Unidade Gestora: P. M. DE CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI. Ob-
jeto: Analisar processos licitatórios realizados pelo mencionado ente, 
previamente selecionados por amostragem.

TC/011144/2023 

INSPEÇÃO (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023)
Interessado(s): Luiz Guilherme Maia de Sousa - Prefeito Municipal; 
Maria Mirian Cardoso da Silva - Secretária Municipal de Educação. 
Unidade Gestora: P. M. DE WALL FERRAZ. Objeto: Análise da regu-
laridade e qualidade da alimentação escolar aos alunos da rede pública 
no exercício de 2023.

TC/011146/2023 

INSPEÇÃO (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023)
Interessado(s): Antônio Martins de Carvalho – Prefeito Municipal; e 
Eliene Soares Siqueira - Secretária Municipal de Educação. Unidade 
Gestora: P. M. DE SAO FRANCISCO DO PIAUI. Objeto: Fiscalizar a 
oferta da alimentação escolar aos alunos da rede municipal de ensino e 
verificar a regularidade e a qualidade desse fornecimento no exercício 
de 2023.

TC/011448/2023 

INSPEÇÃO (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023)
Interessado(s): Francisco de Assis da Silva Melo - Prefeito Munici-
pal; Dina Márcia de Sousa Pessoa - Secretária Municipal de Educação. 
Unidade Gestora: P. M. DE PIRACURUCA. Objeto: Análise da regu-
laridade e qualidade da alimentação escolar aos alunos da rede pública 
no exercício de 2023.

CONS. SUBST. JACKSON VERAS 
QTDE. PROCESSOS - 12 (DOZE)

CONTAS - CONTAS DE GESTÃO

TC/020335/2021 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO (EXERCÍCIO FI-
NANCEIRO DE 2021)

Interessado(s): Jorismar José da Rocha - Prefeito Municipal. Unida-
de Gestora: P. M. DE ALAGOINHA DO PIAUI. INTERESSADO: 
JORISMAR JOSÉ DA ROCHA - PREFEITURA (PREFEITO(A)) 
Sub-unidade Gestora: P. M. DE ALAGOINHA DO PIAUI. Advoga-
do(s): Gyselly Nunes de Oliveira (OAB/PI n° 21.612) (Substabeleci-
mento sem reserva de poderes: fl. 01 da peça 45). INTERESSADO: 
FRANCISCA ANATALIA DE CARVALHO ROCHA - FUNDEB 
(GESTOR(A)) Sub-unidade Gestora: FUNDEB DE ALAGOINHA 
DO PIAUI. Advogado(s): Germano Tavares Pedrosa e Silva (OAB/PI 
nº 5.952) (Procuração: fl. 01 da peça 25) INTERESSADO: MARIA 
AMÉLIA LIMA DE SÁ ROCHA - FMS (GESTOR(A)) Sub-unida-
de Gestora: FMS DE ALAGOINHA DO PIAUI. INTERESSADO: 
MARIA DE LOURDES DA SILVA - FMAS (GESTOR (A)). Sub-
-unidade Gestora: FMAS DE ALAGOINHA DO PIAUI. Advogado(s): 
Germano Tavares Pedrosa e Silva (OAB/PI nº 5.952) (Procuração: fl. 
01 da peça 26)

CONTAS - CONTAS DE GOVERNO

TC/007016/2018

 PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO
 (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017)

Interessado(s): Gladson Murilo Mascarenhas Ribeiro - Prefeito Mu-
nicipal. Unidade Gestora: P. M. DE CORRENTE. INTERESSADO: 
GLADSON MURILO MASCARENHAS RIBEIRO - PREFEITU-
RA (PREFEITO(A)) Sub-unidade Gestora: P. M. DE CORRENTE
Advogado(s): Márcio Pereira da Silva Rocha (OAB/PI nº 11.687) (Pro-
curação: fl. 02 da peça 40)
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CONTAS - CONTAS DE GESTÃO

TC/007888/2018 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
 (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018)

Interessado(s): Domingos Bacelar de Carvalho - Prefeito Municipal
Unidade Gestora: P. M. DE PORTO INTERESSADO: DOMINGOS 
BACELAR DE CARVALHO - PREFEITURA (PREFEITO(A))
Sub-unidade Gestora: P. M. DE PORTO. Advogado(s): Márcio Pe-
reira da Silva Rocha (OAB/PI nº 11.687) (Procuração: fl. 33 da peça 
52) ; Valdílio Souza Falcão Filho (OAB/PI nº 3.789) (Substabeleci-
mento com reserva de poderes - fl. 01 da peça 67) INTERESSADO: 
ADAIL FERREIRA LIMA NETO - PREFEITURA (CONTRO-
LADOR(A)) Sub-unidade Gestora: P. M. DE PORTO. Advogado(s): 
Márcio Pereira da Silva Rocha (OAB/PI nº 11.687) (Procuração: fl. 37 
da peça 52) ; Valdílio Souza Falcão Filho (OAB/PI nº 3.789) (Substa-
belecimento com reserva de poderes - fl. 01 da peça 67) INTERESSA-
DO: IVANETE FERREIRA ROCHA - FUNDEB (GESTOR (A))
Sub-unidade Gestora: P. M. DE PORTO. Advogado(s): Márcio Pereira 
da Silva Rocha (OAB/PI nº 11.687) (Procuração: fl. 40 da peça 52) 
; Valdílio Souza Falcão Filho (OAB/PI nº 3.789) (Substabelecimento 
com reserva de poderes - fl. 01 da peça 67) INTERESSADO: ANTO-
NIO DA COSTA E SILVA - FMS (GESTOR(A)) Sub-unidade Ges-
tora: FMS DE PORTO Advogado(s): Márcio Pereira da Silva Rocha 
(OAB/PI nº 11.687) (Procuração: fl. 39 da peça 52) ; Valdílio Souza 
Falcão Filho (OAB/PI nº 3.789) (Substabelecimento com reserva de po-
deres - fl. 01 da peça 67) INTERESSADO: MARIA DE LOURDES 
SILVA LIMA - FMAS (GESTOR (A)) Sub-unidade Gestora: FMAS 
DE PORTO. Advogado(s): Márcio Pereira da Silva Rocha (OAB/PI 
nº 11.687) (Procuração: fl. 35 da  peça 52) ; Valdílio Souza Falcão 
Filho (OAB/PI nº 3.789) (Substabelecimento com reserva de poderes 
- fl. 01 da peça 67) INTERESSADO: JOSÉ CARLOS ROCHA DE 
CARVALHO - COMISSÃO DE LICITAÇÃO (PRESIDENTE(A)) 
Sub-unidade Gestora: P. M. DE PORTO. Advogado(s): Márcio Pereira 
da Silva Rocha (OAB/PI nº 11.687) (Procuração: fl. 36 da peça 52) 
; Valdílio Souza Falcão Filho (OAB/PI nº 3.789) (Substabelecimento 
com reserva de poderes - fl. 01 da peça 67) INTERESSADO: KELL-
VE ALVES DO VALE - SEC. MUN. DE OBRA E URBANISMO 
(SECRETÁRIO(A)) Sub-unidade Gestora: P. M. DE PORTO. Advo-
gado(s): Márcio Pereira da Silva Rocha (OAB/PI nº 11.687) (Procu-

ração: fl. 38 da peça 52) ; Valdílio Souza Falcão Filho (OAB/PI nº 
3.789) (Substabelecimento com reserva de poderes - fl. 01 da peça 67) 
INTERESSADO: CARLOS MAGNO CARDOSO VERAS - SEC. 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE (SECRETÁRIO(A)) Sub-unida-
de Gestora: P. M. DE PORTO. Advogado(s): Márcio Pereira da Silva 
Rocha (OAB/PI nº 11.687) (Procuração: fl. 34 da peça 52) ; Valdílio 
Souza Falcão Filho (OAB/PI nº 3.789) (Substabelecimento com reser-
va de poderes - fl. 01 da peça 67) INTERESSADO: JOÃO ELTON 
DE PAIVA OLIVEIRA - CÂMARA (PRESIDENTE(A)) Sub-uni-
dade Gestora: CAMARA DE PORTO

CONTAS - CONTAS DE GOVERNO

TC/020087/2021 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO 
(EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021)

Interessado(s): Maxwell Pires Ferreira - Prefeito Municipal
Unidade Gestora: P. M. DE ALTOS. INTERESSADO: MAXWELL 
PIRES FERREIRA - PREFEITURA (PREFEITO(A)) Sub-unidade 
Gestora: P. M. DE ALTOS. Advogado(s): Vinicius Gomes Pinheiro de 
Araújo (OAB/PI nº 18.083) e outros (Procuração: fl. 01 da peça 30 ) 

TC/020283/2021 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO (EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2021)

Interessado(s): Erimar Soares de Sousa - Prefeito Municipal. Unidade 
Gestora: P. M. DE SAO MIGUEL DO FIDALGO. INTERESSADO: 
ERIMAR SOARES DE SOUSA - PREFEITURA (PREFEITO(A))
Sub-unidade Gestora: P. M. DE SAO MIGUEL DO FIDALGO. Advo-
gado(s): Germano Tavares Pedrosa e Silva (OAB/PI nº 5.952) (Procu-
ração: fl. 01 da peça 09)

CONTROLE SOCIAL - REPRESENTAÇÃO

TC/004922/2023 

REPRESENTAÇÃO (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023)
Interessado(s): José Wilson de Carvalho - Prefeito Municipal/Repre-
sentado; José Solismar Ribeiro - Pregoeiro/Representado. Unidade 
Gestora: P. M. DE SIMOES. Objeto: Irregularidades na Administra-

ção Municipal. Referências Processuais: Julgamento(s): Decisão Mo-
nocrática nº 096/2023 (peça 09). Advogado(s): Erico Malta Pacheco 
(OAB/PI nº 3.906) e outros (Procuração: Prefeito Municipal/Represen-
tado - fl. 01 da peça 20)

CONTAS - CONTAS DE GESTÃO

TC/020376/2021 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
 (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021)

Interessado(s): Francisco Antônio Rebelo de Paiva - Prefeitura Munici-
pal. Unidade Gestora: P. M. DE MIGUEL ALVES. INTERESSADO: 
RAFAEL LIRA DE SOUSA - PREFEITURA (PREGOEIRO(A))
Sub-unidade Gestora: P. M. DE MIGUEL ALVES. dvogado(s): Hilla-
na Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado (OAB/PI nº 6.544) (Sem
procuração - petição à peça 41) INTERESSADO: R. DE A. CHA-
VES NETO EIRELI - PREFEITURA (CONTADOR) Sub-unidade 
Gestora: P. M. DE MIGUEL ALVES. INTERESSADO: JOSÉ DE 
DEUS SILVA SALES - PREFEITURA (CONTROLADOR(A)) 
Sub-unidade Gestora: P. M. DE MIGUEL ALVES. Advogado(s): 
Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado (OAB/PI nº 6.544) 
(Sem procuração - petição à peça 41) INTERESSADO: FRANCIS-
CO ANTÔNIO REBELO DE PAIVA - PREFEITURA (PREFEI-
TO(A)).Sub-unidade Gestora: P. M. DE MIGUEL ALVES. Advoga-
do(s): Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado (OAB/PI nº 
6.544) (Sem procuração - petição à peça 41) INTERESSADO: JOSÉ 
PEREIRA RODRIGUES DA SILVA - FUNDEB (GESTOR(A)) 
Sub-unidade Gestora: FUNDEB DE MIGUEL ALVES. Advogado(s): 
Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado (OAB/PI nº 6.544) 
(Sem procuração - petição à peça 41) INTERESSADO: LEOPOL-
DINA CIPRIANO FEITOSA - FMS (GESTOR (A)) Sub-unidade 
Gestora: FMS DE MIGUEL ALVES. Advogado(s): Hillana Martina 
Lopes Mousinho Neiva Dourado (OAB/PI nº 6.544) (Sem procuração 
- petição à peça 41) INTERESSADO: ARLENE NAIARA LEAL 
DA SILVA REBELO - FMAS (GESTOR(A)) Sub-unidade Gestora: 
FMAS DE MIGUEL ALVES. Advogado(s): Hillana Martina Lopes 
Mousinho Neiva Dourado (OAB/PI nº 6.544) (Sem procuração - pe-
tição à peça 41) INTERESSADO: GILMAR SOUSA REBELO - 
SEC. DE OBRAS, SERV. E SANEAMENTO (SECRETÁRIO(A))
Sub-unidade Gestora: P. M. DE MIGUEL ALVES. Advogado(s): Hill-
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ana Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado (OAB/PI nº 6.544) (Sem
procuração - petição à peça 41) INTERESSADO: GILMAR SOUSA 
REBELO - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(SECRETÁRIO(A)) Sub-unidade Gestora: P. M. DE MIGUEL AL-
VES. Advogado(s): Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado 
(OAB/PI nº 6.544) (Sem procuração - petição à peça 41)

TC/020389/2021 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
(EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021)

Interessado(s): Maria Lúcia de Lacerda - Prefeita Municipal. Unidade 
Gestora: P. M. DE PIMENTEIRAS. INTERESSADO: MARIA LÚ-
CIA DE LACERDA - PREFEITURA (PREFEITO(A)) Sub-unida-
de Gestora: P. M. DE PIMENTEIRAS. Advogado(s): Talyson Tulyo 
Pinto Vilarinho (OAB/PI nº 12.390) e outros (Procuração: fl. 01 da 
peça 18) ; Valdílio Souza Falcão Filho (OAB/PI nº 3.789) (Procura-
ção: fl. 01 da peça 25) INTERESSADO: GERLÚCIA PIMENTEL 
FEITOSA - PREFEITURA (PREGOEIRO(A)) Sub-unidade Ges-
tora: P. M. DE PIMENTEIRAS. Advogado(s): Valdílio Souza Falcão 
Filho (OAB/PI nº 3.789) (Sem procuração nos autos: Petição à peça 
23) INTERESSADO: ANA CLEIDE GALDINO LOIOLA - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SECRETÁRIO(A)) 
Sub-unidade Gestora: FUNDEB DE PIMENTEIRAS. Advogado(s): 
Valdílio Souza Falcão Filho (OAB/PI nº 3.789) (Sem procuração nos 
autos: Petição à peça 24)

CONTROLE SOCIAL - DENÚNCIA

TC/004826/2023 

DENÚNCIA (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023)
Interessado(s): Miguel Rodrigues de Moura - Prefeito Municipal/De-
nunciado Unidade Gestora: P. M. DE ITAINOPOLIS. Objeto: Refe-
rente a irregularidades na execução dos contratos atinentes a prestação 
de serviço de transporte escolar no município de Itainópolis (peças 
01/08). Advogado(s): Felipe Soares Alves (OAB/PI nº 21.649) (Procu-
ração: Denunciante - fl. 01 da peça 08) ; Armando Ferraz Nunes (OAB/
PI nº 14/77) e outros (Procuração: Denunciado - fl. 01 da peça 20)

FISCALIZAÇÃO - AUDITORIA

TC/002100/2023 

AUDITORIA (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022)
Interessado(s): Jeová Barbosa de Carvalho Alencar - Superintendente
Unidade Gestora: SDU-SUL - SUP. DE DES. URBANO / TERESINA
Objeto: a fim de examinar a contratação pública para execução dos 
serviços de pavimentação asfáltica em CBUQ em diversas ruas do Polo 
Empresarial Sul, Bairro Pedra Miúda, zona sul de Teresina, decorrente 
do processo licitatório Concorrência Pública n° 37/ 2019.

FISCALIZAÇÃO - INSPEÇÃO

TC/000738/2023 

INSPEÇÃO (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023)
Interessado(s): Elisabete Rodrigues de Oliveira Nunes Brandão - Pre-
feita Municipal. Unidade Gestora: P. M. DE PEDRO II. Objeto: Con-
curso Público de Edital nº 001/2023 e Processo Seletivo de Edital nº 
002/2023. Advogado(s): Domingos Marcello de Carvalho Brito Junior 
(OAB/PI nº 21.507) e outros (Procuração: Prefeita Municipal - fl. 01 
da peça 11)

TC/005064/2023 

INSPEÇÃO (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023)
Interessado(s): Rivaldo de Carvalho Costa - Prefeito Municipal.Uni-
dade Gestora: P. M. DE MASSAPE DO PIAUI. Objeto: Monitoramen-
to concomitante do Processo Seletivo de Edital 001/2023 que objetivou 
a contratação temporária de pessoal por excepcional interesse público.
Advogado(s): Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado (OAB/
PI nº 6.544) (Prouração: fl. 01 da peça 21)

TOTAL DE PROCESSOS - 30 (TRINTA)

Conheça a
Biblioteca do

Possuímos um acervo com 1.500 obras disponíveis,
sobre as mais diversas áreas, para suas consultas.

Faça-nos uma visita. 

Tribunal de
Contas do Piauí

FUNCIONAMOS DE SEGUNDA A SEXTA DAS 7H30 ÀS 20H

(86) 98173-4269

(86) 3215-3987

OUVIDORIA
Informações . Sugestões 
Reclamações . Elogios

ouvidoria@tce.pi.gov.br
Av. Pedro freitas 2100
Centro Administrativo/Teresina-PI

www.tce.pi.gov.br/ouvidoria
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